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    PREFÁCIO




    Em um cenário editorial densamente povoado por obras dedicadas à saúde do trabalhador, à engenharia de segurança e ao direito previdenciário e laboral, impõe-se reconhecer um problema estrutural: a fragmentação do conhecimento. A literatura especializada, embora tecnicamente qualificada, costuma abordar o fenômeno acidentário a partir de lentes disciplinares isoladas - ora biomédica, ora normativa, ora atuarial, ora estritamente prevencionista. O resultado é um mosaico de contribuições relevantes, porém insuficientemente articuladas.




    É nesse contexto que se insere Tipologia Acidentária no Brasil: Os Oito Nexos Técnicos e a Governança dos Riscos Laborais, de Paulo Rogério Albuquerque-Oliveira. A obra não apenas dialoga com esses diversos campos; ela os integra sistematicamente. Seu mérito central reside na construção de um modelo estruturado que reconcilia medicina do trabalho, engenharia de segurança, direito previdenciário, economia do risco e governança regulatória sob um mesmo arcabouço conceitual.




    O autor parte de um resgate histórico rigoroso. A evolução do tratamento social do risco - da fase liberal-individualista, marcada pela culpa subjetiva, passando pela objetivação da responsabilidade, até o modelo securitário-solidário e, posteriormente, ao paradigma da gestão sistêmica de riscos - é apresentada como linha estruturante da compreensão contemporânea dos acidentes do trabalho. Ao fazê-lo, demonstra que o risco não é um dado natural, mas uma construção histórica, normativa e técnica, moldada por disputas teóricas e arranjos institucionais.




    Essa perspectiva histórica não é meramente ilustrativa. Ela fundamenta a análise dos nexos técnicos e da arquitetura normativa que sustenta o sistema brasileiro. A tipologia apresentada organiza o fenômeno acidentário em categorias inteligíveis. Faz a demonstração de um “léxico insalubre” - que utiliza termos antijurídicos como “colaborador”, “acidente típico” e “doença ocupacional” que ofuscam a percepção das responsabilidades. Avança sobre a compreensão da autonomia do artesão à subordinação do trabalhador moderno, demonstrando como o conceito de risco deixou de ser um “ônus do ofício” para se tornar um “risco imposto” pela organização do trabalho. O conceito de nexo é elevado a instrumento de governança: não apenas mecanismo probatório, mas eixo estruturante de políticas públicas, de custeio previdenciário e de indução comportamental das organizações.




    Para a medicina do trabalho, a obra oferece um referencial robusto de sistematização etiológica e epidemiológica articulada ao regime jurídico-previdenciário. O profissional de saúde encontra aqui não apenas descrição clínica, mas compreensão institucional do reconhecimento do agravo, de seus impactos atuariais e de sua inserção na lógica do financiamento do sistema. O texto avança ao enfrentar o debate técnico acerca de falso positivo (FP) e falso negativo (FN) na classificação B31/B91, examinando como erros de classificação repercutem na estatística acidentária, na formação de indicadores e na própria justiça distributiva do custeio previdenciário. A análise da leitura epidemiológica do “teste diagnóstico” do PMF/INSS introduz categorias próprias da avaliação de testes — sensibilidade, especificidade e valor preditivo — aplicadas ao processo administrativo de reconhecimento do nexo, demonstrando que a decisão previdenciária também pode ser compreendida sob a lógica metodológica da epidemiologia clínica. O exame do Atestmed é incorporado como elemento contemporâneo de racionalização procedimental, discutindo-se seus efeitos sobre a triagem, a qualidade da informação médica e o risco de vieses sistêmicos. Soma-se a isso a distinção taxonômica entre planos etiológico, sindrômico e clínico, o que permite ao médico do trabalho separar causa, manifestação e diagnóstico formal com rigor conceitual, evitando confusões frequentes na interface entre assistência, perícia e regulação. O resultado é uma medicina do trabalho epistemologicamente mais consciente, tecnicamente mais precisa e institucionalmente integrada.




    Para a engenharia de segurança do trabalho, o livro amplia o horizonte técnico ao integrar análise de riscos, prevenção, estatística acidentária e efeitos regulatórios. A gestão de riscos deixa de ser mero cumprimento normativo para assumir contornos de governança estratégica, vinculada a indicadores, nexos e mecanismos de responsabilização. Nesse contexto, o autor aprofunda o debate conceitual entre agravo à saúde do trabalhador e acidente do trabalho, demonstrando que o segundo é apenas uma das manifestações possíveis do primeiro, cuja abrangência inclui processos mórbidos de instalação lenta, exposições cumulativas e falhas organizacionais sistêmicas. Essa distinção é fundamental para a engenharia contemporânea, pois desloca o foco do evento súbito para o processo produtivo como matriz de causalidade.




    A denominada metáfora náutica, desenvolvida na obra, cumpre função pedagógica e epistemológica: o ambiente de trabalho é comparado a uma embarcação em operação, na qual falhas visíveis - o “naufrágio” - são precedidas por sucessivas pequenas descoordenações estruturais, decisões inadequadas, falhas de comunicação e vulnerabilidades latentes. A analogia reforça que o acidente não é um ponto isolado no tempo, mas o resultado de uma cadeia causal acumulativa, muitas vezes invisível aos indicadores tradicionais.




    Ao explorar a teoria da falha, o livro dialoga com abordagens clássicas da engenharia de confiabilidade e dos sistemas sociotécnicos, superando explicações simplistas baseadas em erro humano individual. A falha é tratada como fenômeno multicausal: pode ser ativa ou latente, técnica ou organizacional, imediata ou estrutural. O enfoque evidencia que eventos adversos decorrem da interação entre projeto, manutenção, gestão, cultura organizacional e ambiente regulatório. Assim, a prevenção passa a exigir análise de barreiras, redundâncias, fatores humanos e governança corporativa, e não apenas conformidade formal com normas.




    Essa articulação entre conceito de agravo, metáfora explicativa e teoria da falha oferece ao engenheiro de segurança um instrumental analítico sofisticado, permitindo compreender o acidente como expressão de vulnerabilidades sistêmicas. A engenharia deixa, portanto, de atuar apenas na correção de consequências e passa a intervir na arquitetura do risco, alinhando prevenção técnica, responsabilidade institucional e sustentabilidade econômica do sistema.




    Para o direito - tanto na graduação quanto na pós-graduação -, a obra oferece um primor: uma visão transversal na ciência jurídica ante a teoria do risco e políticas públicas, que conecta responsabilidade sanitária, previdenciária, penal, tributária, ambiental, trabalhista e civil. O tratamento jurídico do acidente deixa de ser episódico e passa a ser compreendido como parte de um sistema complexo, em que causalidade, custeio e proteção social se inter-relacionam.




    Sob a perspectiva econômica, a obra distingue com precisão técnica dois planos distintos de impacto financeiro: o custeio previdenciário do Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) e a formação patrimonial do FGTS. No que concerne ao SAT, o autor demonstra que a ocorrência de falsos negativos na classificação do B91 produz subdimensionamento da base real de acidentes do trabalho, comprometendo a calibragem atuarial do sistema. O efeito não é apenas estatístico: há distorção na formação das alíquotas, enfraquecimento da lógica de mutualização e risco de déficit estrutural, especialmente nas projeções 2025–2030 em cenário tendencial. A interpretação técnica desse desequilíbrio revela falha de satimetria - mensuração inadequada da frequência e da gravidade dos eventos - exigindo reequilíbrio que reconecte risco efetivo, contribuição empresarial e despesa previdenciária.




    Em plano diverso, a obra examina o rombo fundiário decorrente da projeção do FGTS sonegado no decênio 2014–2023 por falsos negativos do B91. Aqui, o problema não é atuarial, mas patrimonial: o não enquadramento correto do benefício acidentário implica ausência de depósitos obrigatórios durante o afastamento, reduzindo o saldo individual do trabalhador e a massa global de recursos do fundo. Trata-se de perda concreta de capitalização, com repercussão direta na função social do FGTS - financiamento habitacional, saneamento e infraestrutura. Ao separar analiticamente esses dois fluxos - o previdenciário (SAT) e o fundiário (FGTS) - o autor evidencia que erros classificatórios geram impactos financeiros distintos, porém convergentes na erosão sistêmica da proteção social, reforçando a necessidade de nova satimetria alinhada à realidade epidemiológica e econômica.




    A obra estrutura o fenômeno acidentário sob a lógica das gerações, construindo uma periodização analítica que transcende a cronologia normativa e revela mutações paradigmáticas no tratamento do risco laboral. A primeira geração é marcada pela centralidade do evento e pela responsabilização individual; a segunda, pela consolidação do modelo securitário-solidário e pela objetivação do risco; e a terceira, pela emergência da governança sistêmica, em que dados, nexos técnicos, estatística previdenciária e instrumentos de indução econômica passam a desempenhar papel estruturante. Essa leitura geracional demonstra que cada etapa não elimina a anterior, mas a incorpora sob nova racionalidade regulatória. O resultado é uma arquitetura evolutiva que permite compreender como o Brasil transitou de um modelo reativo para uma lógica preditiva e estratégica de gestão do risco, evidenciando que a tipologia acidentária não é apenas classificação técnica, mas expressão histórica das transformações institucionais na proteção social do trabalho.




    Ao contrário de abordagens compartimentalizadas, esta obra promove a interseção dos saberes. Não se trata de justapor conteúdos, mas de construir um campo integrado de análise. Essa característica lhe confere inequívoco potencial de consolidação como livro-texto em cursos de Medicina do Trabalho, Engenharia de Segurança do Trabalho e Direito, especialmente em disciplinas que demandam compreensão sistêmica - e não apenas normativa - do fenômeno acidentário.




    O autor demonstra que a tipologia não é mera classificação descritiva. Ela é instrumento epistemológico. Ao organizar os oito nexos técnicos sob uma lógica coerente, fornece ao leitor uma matriz interpretativa capaz de orientar decisões clínicas, técnicas, administrativas e judiciais.




    Num mercado editorial saturado por obras que reproduzem visões parciais, esta se destaca pela ambição estrutural e pela densidade teórica. Seu valor não está apenas na atualização normativa ou na minúcia técnica, mas na capacidade de articular história, teoria e prática em um modelo inteligível e aplicável.




    O fechamento desta obra confirma aquilo que sua arquitetura interna já anuncia desde as primeiras páginas: trata-se de um livro pensado para ensinar, organizar e aprofundar. A expressiva quantidade de figuras, tabelas e quadros não cumpre função meramente ornamental; constitui instrumento metodológico. Cada representação gráfica é construída para sintetizar relações complexas — entre nexo, causalidade, custeio, estatística e governança — permitindo ao leitor visualizar estruturas que, em textos convencionais, permaneceriam dispersas.




    As ilustrações são vivas, inteligentes, alegres e, sobretudo, pertinentes. Não se trata de simplificação excessiva, mas de didatização qualificada. A imagem aqui não substitui o conceito; ela o reforça. Quadros comparativos esclarecem distinções técnicas; tabelas estruturam classificações; diagramas revelam fluxos decisórios e interações institucionais. O resultado é uma experiência de leitura dinâmica, que favorece tanto a assimilação inicial quanto a revisão sistemática.




    Os recursos pedagógicos ampliam essa vocação formativa. As notas ao final de cada unidade funcionam como dispositivos de consolidação teórica, organizando sínteses, problematizações e referências estruturantes. Já as caixas de interação ao término de cada capítulo convidam o leitor à reflexão crítica, promovendo diálogo entre teoria e prática. São elementos que aproximam o livro do formato ideal de obra-texto, apta a sustentar disciplinas inteiras em cursos de graduação e pós-graduação.




    Há, ainda, uma qualidade rara: embora a obra seja estruturalmente transversal — articulando campos das ciências exatas, jurídicas e da saúde — ela não perde densidade técnica em nenhuma dessas áreas. Ao contrário, demonstra domínio conceitual específico em cada uma delas. O engenheiro encontra rigor metodológico na análise de risco e nos indicadores; o médico identifica precisão etiológica e epidemiológica; o jurista reconhece consistência normativa e refinamento dogmático.




    Essa dupla característica — generalidade estrutural e especificidade técnica — recomenda o livro tanto ao iniciante quanto ao iniciado. Ao estudante, oferece um mapa seguro e inteligível do fenômeno acidentário. Ao profissional experiente, proporciona um modelo de integração conceitual capaz de reorganizar conhecimentos já adquiridos sob uma perspectiva mais sistêmica.




    Por essas razões, esta não é apenas uma obra de consulta. É um referencial de formação e aperfeiçoamento. Um livro que sistematiza sem empobrecer, que integra sem diluir, e que ensina sem simplificar indevidamente. É, em sentido pleno, uma contribuição madura para o estudo contemporâneo do risco laboral e de sua governança no Brasil.




    Tipologia Acidentária no Brasil representa, portanto, um passo além da literatura tradicional. É obra de sistematização, de síntese crítica e de integração disciplinar. Ao fazê-lo, contribui para elevar o debate sobre o risco laboral no Brasil a um patamar mais maduro, técnico e institucionalmente consciente.




    Este prefácio não antecipa apenas a leitura de um livro; anuncia a consolidação de um referencial estruturante para o estudo contemporâneo do acidente do trabalho e de sua governança.




    Ricardo Carvalho Fraga




    Desembargador do Trabalho no Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul
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    APRESENTAÇÃO




    Escrever sobre Paulo Rogério Albuquerque-Oliveira não é apenas um exercício de descrição biográfica; é relatar a trajetória de um “artesão do saber” que tive o privilégio de trabalhar junto por mais de duas décadas. Nossa caminhada começou assim que assumi o cargo de Auditor-Fiscal em 2004.




    Lembro-me do impacto positivo que tive quando participei de um treinamento, no qual Paulo trazia esse jeitão! Me encantei: aquilo era o serviço público para o qual tanto me esforcei para ser aprovado no concurso. Paulo, Auditor-Fiscal desde 1998, atuava anteriormente na Petrobras e grande parte de seu ímpeto científico e sensibilidade social vem dessa experiência. Desde aquele tempo, sua inquietude e espírito combatente em prol da saúde do trabalhador eram evidentes. Paulo não aceitava a fragmentação do conhecimento, inércia estatal frente aos grandes números de acidentes com sonegação fiscal aos olhos, porém tomava isso como estímulo à mudança.




    Enquanto a literatura e a legislação, muitas vezes esgotada, em referenciais ultrapassados, se perdia em lentes isoladas - ora biomédicas, ora normativas -, ele vislumbrava uma integração sistêmica que reconciliasse a engenharia, a medicina, o direito e a economia do risco dentro de um sistema estatal minimamente eficiente. Sua carreira é marcada por um ineditismo corajoso. Por conta da recente lei 9.732/1998, ao seu ingresso na auditoria, que criou o Financiamento da Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho - FACET, foi pioneiro na fiscalização de riscos do trabalho. Criou manuais de fiscalização, desenvolveu sistemas de malha e montou treinamentos aos fiscais, por tudo isso logo assumiu a coordenação nacional de fiscalização grandes indústrias. Esse pano de fundo explica muito da experiência que ele embarca nesta nova e revolucionária obra. Já proeminente no tema, foi chamado para ajudar o recente gabinete do Ministério da Previdência Social – MPS empossado em 2003, em Brasília. Paulo Rogério não apenas ocupou espaços; ele os transformou. Na sequência, a agenda sobre equilíbrio fiscal do SAT, com redução da sonegação fiscal e consequente diminuição da acidentalidade, já se impunha, ao ponto de o Presidente da República reestruturar o MPS, criando, em 2011, o Departamento dedicado a este tema, onde hoje sou Coordenador-Geral de Monitoramento de Benefícios por Incapacidade.




    Tive a honra de estar ao seu lado na articulação de sistemas normativos e computacionais que hoje são pilares da proteção social no Brasil. Foi sob sua liderança criativa que foram estruturados e debatidos conceitos que mudaram o paradigma da segurança do trabalhador: o Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e a implementação dos eventos de SST no eSocial. Essas ferramentas não foram apenas burocracias, mas verdadeiros instrumentos de justiça social. Agora, com este novo lampejo que é a Tipologia Acidentária no Brasil, ele nos presenteia com a sistematização dos Oito Nexos Técnicos.




    É uma obra instigadora que eleva em muito o patamar do conhecimento e do debate sobre o fenômeno acidentário, oferecendo ao leitor um mapa seguro para navegar entre a prevenção e a governança. Para o médico, a obra oferece o rigor da racionalidade epidemiológica; para juízes, procuradores e advogados, entrega a consistência dogmática e o nexo técnico como categoria jurídica ampliada; para fiscais e vigilantes da saúde, é um manual de combate à subnotificação; para engenheiros, é a tradução da técnica em responsabilidade social; e, para os estudantes em geral, é um convite à construção de um novo olhar sobre a centralidade do trabalho humano.




    Obrigado, amigo, por disponibilizar à sociedade mais este marco sobre a Saúde do Trabalhador.




    Paulo Cesar Andrade Almeida




    Cirurgião- Dentista




    Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil




    Especialista em Prevenção de Riscos Laborais




    Mestre em Ciências da Saúde




    Presidente da Comissão Americana de Prevenção de Riscos Laborais da Conferência Interamericana de Seguridade Social




    Coordenador-Geral de Monitoramento de Benefícios por Incapacidade no Ministério da Previdência Social


  




  

    INTRODUÇÃO




    A proteção jurídica da saúde e da integridade do trabalhador alcança, no Brasil, uma encruzilhada histórica que exige uma reconstrução profunda de suas categorias, de seus métodos e de sua linguagem. A Constituição de 1988, a estatização do risco acidentário e a inclusão da Saúde do Trabalhador no Sistema Único de Saúde promoveram uma guinada paradigmática que ainda não foi plenamente assimilada nem pela prática administrativa, nem pela jurisprudência, nem por muitos dos discursos técnico-científicos que orientam as profissões e as instituições envolvidas no tema. Persistem vocabulários, estruturas mentais e práticas que foram concebidas para uma ordem jurídica anterior - uma ordem privada, contratual e baseada na causalidade individual - e que, por inércia, continuam a moldar diagnósticos, decisões, perícias e políticas públicas.




    Esta obra nasce precisamente para operar essa transição conceitual. Sua ambição não é apenas atualizar conteúdos; é reordenar o campo, propor uma taxonomia inteiramente renovada, deslocar o eixo analítico para onde a Constituição já convocou há mais de três décadas: o Direito Sanitário como fundamento epistêmico da proteção acidentária, a epidemiologia como método estruturante e a dignidade da pessoa humana como finalidade última. Trata-se de um projeto de reconstrução - ao mesmo tempo teórica, normativa e institucional - que articula o que há de mais avançado na Saúde Coletiva, no Constitucionalismo Social, na Engenharia de Prevenção, na Economia do Seguro Social e na moderna hermenêutica previdenciária.




    Uma obra de fronteira: o caráter revolucionário. A natureza revolucionária deste livro não reside em uma negação do passado, mas em sua superação. A revolução aqui é silenciosa e metodológica: substitui categorias que explicavam bem a sociedade industrial do século XX por categorias capazes de compreender uma economia complexa, automatizada e marcada por determinantes biológicos, psicossociais e tecnológicos. Ao longo da obra, alguns conceitos emblemáticos são sistematicamente introduzidos como pilares dessa transformação:




    i. nexo técnico substituindo o antigo nexo causal;




    ii. excesso de risco substituindo a noção privatista de ato inseguro;




    iii. lista aberta em lugar de listagens rígidas e fechadas;




    iv. tipologia acidentária em oito nexos técnicos, superando a dicotomia tradicional entre acidente típico e doença ocupacional;




    v. responsabilidade sanitária superando a responsabilidade adaptativa do indivíduo ao trabalho;




    vi. matriz epidemiológica substituindo a prova impossível de causalidade individual;




    vii. métodos coletivos de aferição (NTEP) substituindo a atomização pericial e a medicalização do risco;




    viii. ambiente de trabalho como determinante social da saúde, e não como mero local físico;




    ix. Saúde do Trabalhador superando definitivamente as limitações epistemológicas da Medicina do Trabalho.




    A esses marcos conceituais somam-se dois eixos fundamentais que, embora muitas vezes ignorados nos debates tradicionais, compõem a essência de uma política pública madura:




    i. A tendência estrutural de redução do desequilíbrio orçamentário da Seguridade Social, pois a correta classificação técnica (especialmente a superação do falso negativo) realinha o financiamento aos verdadeiros produtores do risco e fortalece o equilíbrio do sistema;




    ii. A assunção da percepção de risco como motor da prevenção, que induz cada empresa a reconhecer que investir em segurança e saúde não é um ônus, mas uma externalidade positiva, capaz de aumentar produtividade, reduzir litígios, diminuir rotatividade e, sobretudo, humanizar a gestão.




    Trata-se, portanto, de uma obra que não apenas reorganiza o léxico; reorganiza as expectativas do futuro. Ela afirma que o Brasil pode - e deve - adotar uma política acidentária coerente com sua Constituição, com sua economia, com sua realidade epidemiológica e com sua vocação civilizatória.




    A multiformação como fundamento epistemológico. A força desta obra reside também na perspectiva de seu autor. Poucos campos jurídicos são tão transversais quanto o da Saúde do Trabalhador: exige compreensão de biologia e normas técnicas, de finanças públicas e teoria do risco, de decisões judiciais e políticas de Estado, de contabilidade e de epidemiologia, de engenharia e de direito constitucional.




    A biografia do autor atravessa todos esses espaços. Engenheiro mecânico; especialista em segurança do trabalho; mestre na tradição espanhola de saúde pública; doutor em ciências da saúde; pós-doutor na ENSP-Fiocruz; bacharel em direito; especialista em contabilidade; Auditor Fiscal da Receita federal do Brasil; professor universitário; coordenador de pós-graduação; ex-Petrobras; formulador dos pilares estruturantes do sistema previdenciário (PPP, NTEP, FAP e eventos de SST do eSocial); e, atualmente, conselheiro do CRPS. Essa formação plural permite enxergar o campo em sua totalidade - como engrenagem sistêmica, e não como peças soltas. Permite ver onde outros veem fragmentos.




    O desafio epistemológico: unificar o que está disperso. O maior obstáculo não é jurídico, mas epistemológico. Cada ciência que toca o acidente do trabalho fala um idioma próprio:




     a biomedicina busca causalidade biológica;




     o direito civil busca imputação individual;




     a engenharia busca conformidade de máquinas e processos e redução de tributos;




     a gestão produtiva busca eficiência;




     a economia busca equilíbrio orçamentário;




     a prevenção busca eliminação e controle de riscos;




     o direito constitucional busca proteger a vida e dignidade da pessoa humana.




    Quando essas linguagens não conversam, o sistema fracassa: aumenta o falso negativo, cresce o custo social, distorce-se o financiamento e perpetua-se um modelo em que acidentar é barato e pouco arriscado - um incentivo perverso que nenhuma sociedade madura pode aceitar.




    A tipologia acidentária em oito nexos técnicos, formulada nesta obra, constitui o primeiro esforço sistemático de harmonização desses discursos. Oferece um mapa claro, simples e rigoroso para interpretar qualquer caso, qualquer agravo, qualquer nexo.




    Estrutura da obra: quatro unidades para reordenar o campo




    I. Unidade I - Fundamentação histórica, conceitual e léxica




    Examina o poder das palavras, a disputa hegemônica sobre o significado de “trabalho”, “risco”, “doença” e “incapacidade”. Reconstrói o terreno em que se pisa: revisa o léxico, expõe a colonização semântica do mundo do trabalho, critica expressões que mascaram a responsabilidade, recompõe a genealogia do artesão, do profissional e do profissional liberal, analisa o custo fiscal e institucional da pejotização e mostra como a Constituição de 1988 reclassificou a antiga Medicina e Engenharia de Segurança do Trabalho dentro do campo da Saúde Pública. Delimita-se o conceito de agravo, distingue-se agravo em geral, agravo à saúde do trabalhador e acidente do trabalho, apresenta-se a metáfora náutica do trincaniz, da sentina e da sentinela e demonstra-se, com base em dados, que o falso negativo é a regra na classificação administrativa entre B31 e B91. A partir daí, a obra projeta o FGTS sonegado por essa prática e introduz a linha do tempo da proteção acidentária no Brasil, da caridade imperial ao Estado Social de 1988.




    II. Unidade II - Os oito nexos técnicos




    É o coração da obra. Cada nexo é reconstruído metodologicamente. A Unidade II constitui o núcleo conceitual da proposta: a construção dos oito nexos técnicos da tipologia acidentária. Nela se apresenta a matemática da justiça social, com a epidemiologia e o cálculo de risco como ferramentas centrais; explica-se a passagem do nexo causal civilista ao nexo técnico previdenciário; e se examina, em capítulos próprios, cada tipo de nexo, do evento agudo à negativa jurídica, com ênfase no Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, instrumento sem paralelo no direito comparado e fundamento técnico da justiça distributiva do risco no Brasil. A quintessência se resume a surpreendentes três verbos: é, considera-se ou equipara-se.




    Figura 1: Acidente do Trabalho: é, considera-se ou equipara-se.
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    O leitor encontra guias de uso do Regulamento da Previdência Social, roteiros para consulta ao Anexo II, análise detida das doenças profissionais e das doenças do trabalho, exame dos riscos psicossociais, discussão da concausalidade e das ficções administrativas e, sobretudo, a sistematização do NTEP como nexo epistêmico e normativo. A Unidade se encerra com um capítulo de direito comparado que situa o Brasil diante de Alemanha, França, Espanha, Estados Unidos, China e África do Sul, evidenciando a singularidade de um sistema híbrido, de lista aberta, com presunções técnicas e mecanismo epidemiológico automatizado.




    III. Unidade III - Responsabilidade e teorias do risco




    Analisa a evolução da responsabilidade civil, penal e administrativa à luz da estatização do risco, do excesso de risco e dos determinantes sociais da saúde. A Unidade III desloca o foco para as responsabilidades e teorias do risco. Reconstrói o caminho que vai da culpa aquiliana à responsabilidade social pela integridade física e mental do trabalhador, examina a articulação entre Código Civil, Constituição, legislação previdenciária, Consolidação das Leis do Trabalho e Direito Penal, e discute o excesso de risco e a tolerabilidade como categorias centrais para a interpretação das entidades mórbidas do Tipo II, do Tipo III e do Tipo IV. Nessa parte, o leitor encontra a análise do triplo consultório, do limbo jurídico previdenciário-trabalhista, da guerra das perícias e da interface entre responsabilidade civil, penal, administrativa e previdenciária. A tipologia acidentária é recolocada, então, como ferramenta de prevenção: o nexo deixa de ser apenas chave de acesso ao benefício para tornar-se instrumento de diagnóstico das falhas latentes e consumadas na organização do trabalho.




    IV. Unidade IV - Casos, contencioso e aplicações práticas




    Oferece um guia operacional para peritos, magistrados, procuradores e gestores, com foco em decisões, laudos, metodologias e debates contemporâneos (limbo jurídico, triplo consultório, subnotificação). A Unidade IV, por fim, aproxima a teoria da arena concreta do contencioso. Trata-se o nexo técnico na dimensão epistêmica e epidemiológica, examina a invisibilidade estatística e a subnotificação, analisa o falso negativo como prática institucional, percorre o caminho que vai do agravo ao desfecho previdenciário e propõe aplicações da tipologia acidentária em casos reais. É nessa Unidade que se desenha a ponte entre o modelo teórico e a atuação cotidiana de juízes, peritos, advogados, analistas, auditores, gestores e professores indicando como a leitura correta do nexo técnico pode alterar decisões, reorientar políticas de prevenção, corrigir distorções de custeio e aprimorar a justiça distributiva do risco.




    Uma obra dirigida a quem decide, interpreta e transforma. Este livro foi pensado para:




     Juízes, desembargadores e ministros, que encontrarão critérios técnicos sólidos;




     Procuradores do MPT, MPF e AGU, que terão arcabouço para ações estruturantes;




     Peritos judiciais e assistentes técnicos, que terão método;




     Vigilantes Sanitários e Auditores fiscais, AFT e AFRFB, que terão instrumentos para exercer poder de polícia sanitário, trabalhista e tributário, respectivamente.




     Advogados previdenciários e trabalhistas, que poderão redesenhar teses;




     Analistas do INSS e Conselheiros do CRPS, que ganharão clareza normativa;




     Profissionais de SST, que compreenderão o nexo entre prevenção, risco e justiça social;




     Gestores públicos e legisladores, que poderão redesenhar políticas públicas mais eficazes e financeiramente sustentáveis.




     Trabalhadores e sindicatos, que poderão melhor exercer a cidadania




     Professores, alunos, pesquisadores, e cientistas em geral, que desenvolverão ensino-aprendizagem numa perspectiva epistemologicamente estruturada.




    A obra dirige-se a um conjunto amplo e diversificado de atores. Para juízes, desembargadores e ministros, oferece uma gramática técnica capaz de qualificar decisões sobre nexo, concausalidade, NTEP, presunções legais e distribuição do ônus probatório, especialmente em contextos de multicausalidade e de doenças crônicas. Para procuradores do Ministério Público do Trabalho,




    Juízes, desembargadores e ministros encontrarão nesta obra uma gramática técnico-jurídica capaz de oferecer estabilidade interpretativa em um campo historicamente marcado por incertezas. A reconstrução do nexo técnico, a distinção entre causalidade e risco, a teoria da concausalidade, o papel das presunções legais e a lógica epidemiológica do NTEP compõem um arsenal teórico e probatório coeso, que fortalece a motivação das decisões, reduz assimetrias entre instâncias e qualifica o controle judicial das provas médico-periciais. A tipologia em oito nexos fornece, pela primeira vez, um mapa capaz de orientar a fundamentação em casos complexos, especialmente nos agravos crônicos, multicausais e psicossociais.




    Procuradores do Ministério Público do Trabalho, MPF e Advocacia-Geral da União encontrarão aqui um marco conceitual para ações civis públicas de caráter preventivo, estrutural ou reparatório. A análise do falso negativo, da subnotificação, do financiamento distorcido do sistema de seguro acidente do trabalho – SAT e da transferência indevida dos custos para o SUS e a Previdência constitui um substrato robusto para intervenções coletivas e políticas públicas baseadas em evidências. Ao articular epidemiologia, hermenêutica constitucional e responsabilidade sanitária, a obra fornece instrumentos que permitem qualificar a atuação extrajudicial, orientar recomendações e fortalecer termos de ajustamento de conduta. fornece uma matriz teórica e empírica para ações coletivas que enfrentem a subnotificação, o falso negativo e a transferência indevida dos custos do risco para o SUS e para a Previdência.




    Peritos judiciais e peritos assistentes encontrarão, talvez pela primeira vez, um método unificado para análise de nexo técnico que articula clínica, fisiopatologia, exposição, epidemiologia e tipologia acidentária. O livro propõe um roteiro claro - desde o exame da condição especial até a identificação do excesso de risco, passando pelo manejo criterioso da multicausalidade e da concausa - capaz de reduzir arbitrariedades, padronizar laudos e alinhar a prova técnica à estrutura normativa dos arts. 19 a 23 da Lei nº 8.213. A obra ajuda o perito a sair da esfera da opinião e ingressar no campo da prova cientificamente fundamentada. Propõe um roteiro técnico-científico de análise do nexo que articula clínica, epidemiologia e tipologia acidentária, reduzindo arbitrariedades e harmonizando laudos com a arquitetura normativa dos arts. 19 a 23 da Lei nº 8.213.




    Advogados previdenciários e trabalhistas encontrarão um sistema argumentativo completo, capaz de sustentar teses em ações de concessão, revisão, restabelecimento, conversão de espécie, reconhecimento de doença do trabalho, responsabilização civil e reparação integral. A tipologia em oito nexos oferece um roteiro para estruturar petições e contrarrazões, enquanto a reconstrução do nexo técnico e da epidemiologia do risco permite qualificar perícias, impugnar laudos e dialogar com o Poder Judiciário de forma mais técnica e persuasiva. Nos litígios envolvendo natureza da incapacidade, SAT-Efetivo (FAP), limbo jurídico e acidentes complexos, esta obra funciona como um mapa de atuação estratégico. Organiza o campo em chaves argumentativas claras, úteis na construção de teses sobre conversão de espécie, reconhecimento de doença do trabalho, concausalidade e responsabilização civil.




    Vigilantes Sanitários e Auditores fiscais do trabalho (AFT) encontrarão fundamentos legais e epidemiológicos capazes de qualificar autos de infração, embasar relatórios, fortalecer TACs e orientar políticas de vigilância do ambiente laboral. A articulação entre prevenção, determinantes sociais da saúde e tipologia acidentária permite deslocar a atuação fiscalizadora do mero cumprimento formal das normas para a identificação de riscos reais, falhas sistêmicas e omissões organizacionais. A obra oferece instrumentos para compreender o acidente como evento-sentinela, fortalecendo uma atuação mais estratégica e orientada ao interesse público.




    Auditores da Receita Federal do Brasil, especialmente aqueles que atuam no sistema SAT e no Financiamento da Aposentadoria por Condições Especiais do Trabalho – FACET e custeio da Seguridade Social, encontrarão uma macro análise do financiamento acidentário e dos impactos econômicos da subnotificação. A compreensão da epidemiologia do risco, da neutralização do NTEP e do falso negativo sistêmico permite aprimorar autos de infração, auditorias e análises de conformidade desde a fonte primária até o envio pelo eSocial, alinhando a arrecadação à incidência real dos riscos. O livro demonstra que corrigir o nexo acidentário não apenas protege vidas, mas corrige distorções fiscais e reduz o desequilíbrio orçamentário da Seguridade, assegurando que o prontuário previdenciário do trabalhador (MeuINSS) seja o mais realista possível e que a sonegação fiscal tenha uma alta percepção de risco.




    Analistas do INSS e conselheiros do CRPS encontrarão na tipologia acidentária e no guia de leitura do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/1999) um instrumento de tomada de decisão que reduz a variabilidade administrativa e mitiga o falso negativo. A obra fornece critérios objetivos para análise do NTEP, da concausalidade, da condição especial, do enquadramento por listas e das hipóteses ficto-administrativas, alinhando o ato administrativo à legislação, aos decretos e à lógica sanitária da Constituição. Para o CRPS, o livro oferece uma matriz interpretativa capaz de aprimorar a coerência e a justiça das decisões colegiadas.




    Profissionais de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST) - engenheiros, médicos, enfermeiros, ergonomistas, higienistas e técnicos e auxiliares - são convidados a reocupar o lugar constitucional que lhes cabe: o de agentes de uma política pública de saúde, e não apenas gestores de programas e laudos. A obra revela que a prática em SST está intimamente vinculada à vigilância epidemiológica, ao direito sanitário e à prevenção estrutural dos agravos. Ao compreender a tipologia acidentária e o excesso de risco como categorias centrais, esses profissionais podem redesenhar intervenções mais efetivas, melhorar o diálogo com órgãos públicos e contribuir para ambientes de trabalho mais seguros e produtivos.




    Gestores públicos e legisladores encontrarão na obra uma matriz analítica para avaliar reformas previdenciárias, políticas de terceirização, ajustes nas normas regulamentadoras, programas de prevenção e modelos de financiamento. A reconstrução histórica do custeio, a crítica à subnotificação e a explicação técnica do NTEP fornecem elementos objetivos para decisões de impacto nacional. O livro demonstra que políticas baseadas na percepção correta do risco produzem não apenas justiça social, mas sustentabilidade econômica, fortalecendo a Seguridade Social e induzindo ambientes de trabalho mais seguros.




    Gestores privados e lideranças empresariais encontrarão uma leitura estratégica sobre como o reconhecimento do risco e a melhoria do ambiente de trabalho podem gerar aumentos reais de produtividade, redução de rotatividade, diminuição de litígios e vantagem competitiva sustentável. Ao apresentar a prevenção como geradora de externalidades positivas - produtividade, previsibilidade e reputação - a obra demonstra que segurança e saúde não são custos, mas investimentos que agregam valor e longevidade ao negócio.




    Trabalhadores e sindicatos encontram nesta obra uma cartografia completa de seus direitos, das presunções legais que os protegem, das formas de reconhecimento do nexo e dos caminhos possíveis para enfrentar o falso negativo, a subnotificação e a precarização. A tipologia acidentária, explicada em linguagem acessível, permite ao trabalhador compreender sua posição constitucional e exercer sua cidadania com maior consciência técnica, fortalecendo a negociação coletiva, a atuação sindical e o acesso efetivo à Justiça.




    Esta introdução apresenta o propósito central do livro: oferecer uma nova taxonomia para o campo da proteção ao trabalhador, alinhada ao texto constitucional, informada pela epidemiologia e sensível à complexidade das relações contemporâneas de trabalho. Ao reclassificar conceitos, reorganizar nexos, redefinir o lugar da Saúde do Trabalhador dentro do Direito Sanitário e explicitar a função distributiva do seguro social, a obra pretende dotar o intérprete de instrumentos para que o nexo entre trabalho, agravo e responsabilidade deixe de ser um território de incertezas e passe a cumprir sua vocação originária: proteger vidas, reorganizar processos produtivos e realizar, no cotidiano das instituições, a promessa de justiça social inscrita na Constituição de 1988. A todos esses agentes sociais, a obra oferece um sistema unificado, ético e constitucionalmente orientado.




    Taxonomia do Campo de Proteção ao Trabalhador.




    Opera-se uma mutação taxonômica1 (mudança na classificação e nomenclatura das ciências e institutos jurídicos). Para fins didáticos e de clareza editorial, essa mudança foi organizada em três níveis: Paradigmático, Disciplinar e Operacional.




    . Nível Paradigmático (A Base Jurídico-Filosófica)




    Aqui ocorre a mudança na “natureza” do campo. O texto classifica a proteção não mais como um ajuste privado, mas como uma garantia pública fundamental.




    Quadro 1: Nível Paradigmático (A Base Jurídico-Filosófica)




    

      

        

          	

            Categoria


          



          	

            Taxonomia Obsoleta (Pré-1988/CLT)


          



          	

            Nova Taxonomia (Pós-1988/CRFB)


          

        


      



      

        

          	

            Esfera Jurídica


          



          	

            Direito Privado / Direito do Trabalho (Contratual).


          



          	

            Direito Público / Direito Sanitário (Constitucional).


          

        




        

          	

            Valor Central


          



          	

            Fator Econômico (Produção).


          



          	

            Dignidade da Pessoa Humana (Vida/Saúde).


          

        




        

          	

            Visão do Trabalhador


          



          	

            Objeto/Recurso (“Fator de produção”).


          



          	

            Sujeito de Direitos (Subjetividade operária).


          

        




        

          	

            Objetivo


          



          	

            Manutenção da aptidão produtiva (evitar absenteísmo).


          



          	

            Defesa da saúde, saneamento e transformação dos processos.


          

        


      

    




    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    • Nível Disciplinar (Os Rótulos das Ciências)




    O texto sugere que os nomes atuais são “rótulos” que carregam obsolescência. A nova taxonomia propõe nomenclaturas que reflitam a interdisciplinaridade e o foco no meio ambiente.




    Quadro 2: Nível Disciplinar (Os Rótulos das Ciências)




    

      

        

          	

            Categoria


          



          	

            Nomenclatura Tradicional


          



          	

            Nomenclatura Proposta / Aderente


          

        


      



      

        

          	

            Campo Geral


          



          	

            Medicina e Engenharia do Trabalho.


          



          	

            Saúde do Trabalhador (Campo da Saúde Pública).


          

        




        

          	

            Medicina


          



          	

            Medicina do Trabalho (Foco curativo/adaptativo).


          



          	

            Medicina Prevencionista do Meio-Ambiente do Trabalho - MPMAT.


          

        




        

          	

            Engenharia


          



          	

            Engenharia de Segurança do Trabalho.


          



          	

            Engenharia de Prevenção do Meio-Ambiente do Trabalho - EPMAT


          

        




        

          	

            Instrumento Legal


          



          	

            Capítulo V da CLT.


          



          	

            Normas de Higiene, Saúde e Segurança (Constituição/LOS).


          

        


      

    




    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    • Nível Operacional (A Prática e a Causalidade)




    Como os problemas e as soluções são classificados no dia a dia.




    Quadro 3: Nível Operacional (A Prática e a Causalidade)




    

      

        

          	

            Categoria


          



          	

            Classificação Antiga


          



          	

            Classificação Nova


          

        


      



      

        

          	

            Causalidade do Dano


          



          	

            Ato inseguro / Desvio pessoal / Problema individual.


          



          	

            Determinantes sociais, econômicos e tecnológicos / Falha no processo.


          

        




        

          	

            Foco da Intervenção


          



          	

            O Indivíduo (EPI, Exame médico).


          



          	

            O Coletivo e o Ambiente (EPC, Processos de trabalho).


          

        




        

          	

            Responsabilidade


          



          	

            Delegada ao Empregador/SESMT.


          



          	

            Indelegável (Estado, Sociedade, Sindicatos, SUS).


          

        


      

    




    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    A aplicação do termo “Taxonomia” reforça a ideia de que não estamos apenas mudando leis, mas mudando os nomes e as caixinhas onde guardamos esses conceitos na mente.




    Uma mensagem para o futuro




    A reconstrução proposta aqui não mira o passado: mira o porvir. Se aplicada integralmente, esta nova taxonomia tem potencial para:




     diminuir acidentes do trabalho




     aumentar o reconhecimento de direitos




     reduzir a subnotificação, o falso-negativo




     realinhar o financiamento do sistema,




     diminuir o desequilíbrio orçamentário da Seguridade Social,




     fortalecer a prevenção como cultura,




     gerar ambientes de trabalho mais seguros, e




     produzir ganhos econômicos e sociais sustentáveis.




    A partir desta obra, o Brasil pode ingressar definitivamente no ciclo civilizatório que há muito o texto constitucional delineou. A Saúde do Trabalhador não é apenas um campo técnico: é o território onde se decide a vida, a dignidade, o financiamento público e o futuro do trabalho.




    Este livro oferece o mapa.




    




    

      

        	1 Definição e Alcance da Taxonomia. A Taxonomia constitui, em essência, a ciência e a prática da classificação. Etimologicamente derivada do grego taxis (arranjo, ordenação) e nomos (lei, norma), o termo significa literalmente a “lei do arranjo” ou as “regras de ordenação”. Embora originária da Biologia para a classificação dos seres vivos, o conceito aplica-se amplamente ao Direito e às Ciências Sociais para organizar sistemas complexos. A taxonomia opera em três camadas: Técnica: Cria um sistema lógico para agrupar conceitos baseados em características comuns (ex: diferenciar doença profissional da do trabalho). Epistemológica: Define o recorte da realidade. A alteração da nomenclatura modifica o “lugar” cognitivo do objeto. Classificar um evento como “ato inseguro” imputa culpa ao indivíduo; reclassificá-lo como “falha de processo” transfere a responsabilidade à gestão. Jurídica: Na presente obra, refere-se à reestruturação dos conceitos científicos que fundamentam a proteção laboral.



      


    


  




  

    
🟦 UNIDADE I 
FUNDAMENTAÇÃO HISTÓRICA, CONCEITUAL E LÉXICO





    Léxico, vocabulário e semântica atuam como engrenagens de um mesmo mecanismo. O léxico abriga o conjunto de palavras e sentidos disponíveis em uma língua; o vocabulário revela quais dessas palavras são mobilizadas por indivíduos e instituições; e a semântica determina como esses termos operam no debate público, carregando valores, interesses e interpretações.




    No mundo do trabalho, essa engrenagem pode produzir clareza ou produzir cegueira. Quando o léxico se contamina por expressões ideológicas e o vocabulário empresarial reforça essas escolhas, a semântica resultante distorce o fenômeno acidentário.




    Do ponto de vista deste livro, ajuda imaginar o léxico como a prateleira inteira de palavras disponíveis, e o vocabulário como o pequeno conjunto de frascos que alguém escolhe usar no dia a dia. O léxico corresponde a tudo o que se pode dizer sobre o trabalho; o vocabulário é aquilo que, de fato, se escolhe dizer.




    No campo da saúde do trabalhador, o léxico inclui termos como trabalhador, empregador, risco, doença do trabalho, doença profissional, meio ambiente do trabalho, agravo, nexo técnico, responsabilidade, prevenção. Esse é o conjunto amplo de palavras que a língua e o ordenamento jurídico colocam à disposição.




    O vocabulário corrente, porém, costuma selecionar um subconjunto muito mais estreito e ideologicamente orientado. Em vez de trabalhador, prefere colaborador. Em vez de doença do trabalho ou doença profissional, fala em doença ocupacional. Em vez de acidente do trabalho, repete acidente típico, como se existisse um único modelo de dano a ser considerado. Nessas três substituições, o efeito é sempre o mesmo: ao chamar o empregado de colaborador, apaga-se a subordinação jurídica; ao falar em doença ocupacional, transfere-se a causa do adoecimento da organização do trabalho para a ocupação, como se fosse atributo da pessoa; ao insistir em acidente típico, reduz-se o gênero acidente do trabalho ao evento súbito e traumático. Em conjunto, essas escolhas deslocam o foco do processo produtivo para o indivíduo e enfraquecem a responsabilização de quem organiza o risco.




    Assim, enquanto o léxico permite dizer que “o empregador organiza o processo produtivo e responde pelo risco que cria”, o vocabulário hegemônico tende a afirmar que “a ocupação do trabalhador é arriscada” ou que “certas profissões são perigosas por natureza”.




    A mudança é sutil, mas decisiva: desloca-se o foco da organização para a pessoa, do processo para o indivíduo, do risco empresarial para um suposto risco “natural” da ocupação.




    É justamente essa diferença entre o léxico possível e o vocabulário efetivamente utilizado que interessa à tipologia acidentária. Quando o vocabulário se afasta do léxico técnico e constitucional, ele deixa de ser apenas escolha de palavras e passa a funcionar como instrumento de poder sobre o corpo e sobre a saúde do trabalhador.




    Quadro 4: Discriminação entre léxico e vocabulário




    

      

        

          	

            Característica


          



          	

            Léxico


          



          	

            Vocabulário


          

        




        

          	

            Escopo


          



          	

            A totalidade das palavras e sentidos disponíveis em uma língua.


          



          	

            O uso real e limitado de palavras por um indivíduo ou grupo.


          

        




        

          	

            Natureza


          



          	

            Estrutural, coletivo e mais estável.


          



          	

            Pessoal, situacional e contingente (mutável).


          

        




        

          	

            Exemplo


          



          	

            Todas as palavras existentes no idioma português.


          



          	

            O vocabulário técnico utilizado por um engenheiro em seu trabalho.


          

        


      

    




    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    No Brasil, essas três camadas - léxico, vocabulário e semântica - foram historicamente colonizadas por interesses que deslocam a causalidade do risco para o indivíduo e absolvem a estrutura produtiva. Termos como “ocupacional”, “típico” e “colaborador” não são meras falhas de linguagem, mas expressões de uma semântica que protege o capital e enfraquece a proteção social.




    Esta obra começa por essa crítica porque reconstruir a tipologia acidentária exige, antes, reconstruir os sentidos que permitem reconhecê-la. O objetivo é desfazer essas distorções e restituir às palavras sua função de revelar - e não de ocultar - a realidade do risco.


  




  

    
Capítulo 1 
Precisão Terminológica e Segurança Jurídica: 
A Taxonomia do Risco





    Na parede do refeitório, um cartaz colorido anuncia em letras grandes: “Nossa empresa é uma família, e cada colaborador é fundamental para o nosso sucesso”. No rodapé, o convite: “Cuide bem da sua saúde para continuar colaborando com os nossos resultados”. Na sala ao lado, sobre a mesa de Recursos Humanos, uma Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT recém-preenchida registra que João, operador de máquina, desenvolveu dor lombar intensa após anos de esforço repetitivo. No campo de identificação do evento, lê-se “doença ocupacional”. No campo ao lado da descrição, a expressão “acidente típico” aparece em destaque.




    À primeira vista, tudo parece normal. As palavras são familiares, o vocabulário soa técnico, o formulário segue o padrão. Mas, por trás dessa aparência neutra, o que essas expressões realmente estão dizendo sobre o trabalho, o risco e a responsabilidade? Este capítulo mostra por que essas palavras são perigosas e como elas participam, de forma silenciosa, da produção de adoecimento e de injustiça no mundo do trabalho.




    O uso do termo léxico nesta obra representa o eixo que estrutura toda a arquitetura conceitual da tipologia acidentária. Em linguística, o léxico designa o conjunto de palavras de uma língua e o conjunto de sentidos que elas carregam1. Não se trata apenas de vocabulário, mas de um sistema de significações que determina como indivíduos e instituições percebem a realidade2.




    No campo do trabalho, o léxico funciona como a moldura que orienta a interpretação do risco, da lesão e da responsabilidade. Uma palavra mal escolhida reorganiza todo o campo de forças que sustenta o nexo técnico. A tipologia acidentária deve funcionar como método de organizar e corrigir o léxico, substituindo expressões antigas ou ideológicas por categorias técnicas que representem com precisão a realidade do trabalho.




    É por isso que, logo no início da obra, a discussão não se inicia pela anatomia dos acidentes nem pela fisiopatologia dos agravos, mas pela linguagem. A tipologia somente pode cumprir sua função classificatória se o léxico for previamente depurado. Um sistema classificatório científico exige um léxico científico. Sem isso, qualquer taxonomia3, por mais refinada que pareça, nasce sobre terreno instável.




    Sempre que se avança na tipologia, avança-se também no léxico, pois é o léxico depurado que permite uma classificação sem desvios. A precisão semântica antecede a proteção social, e somente aquilo que é nomeado com rigor pode ser visto como fenômeno jurídico legítimo; visto com rigor, pode enfim ser protegido.




    Figura 2: Léxico, vocabulário e semântica.
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    1.1 A colonização semântica do mundo do trabalho




    A abertura deste livro coloca o leitor diante de um ponto decisivo: antes de compreender a tipologia acidentária, torna-se necessário compreender a linguagem que estrutura o mundo do trabalho. A semântica, entendida como o modo como se nomeia, classifica e descreve, não constitui mero ornamento discursivo. Ela funciona como o campo em que se definem responsabilidades, se distribuem poderes e se organizam as formas de proteção. A tipologia acidentária somente adquire pleno sentido quando se reconhece que a organização dos tipos depende da organização das palavras.




    Nesse sentido, a ideia de colonização semântica opera simultaneamente como metáfora e como diagnóstico histórico. Assim como a colonização territorial subjugou corpos e reconfigurou espaços, a colonização semântica subjugou subjetividades e reconfigurou o vocabulário do trabalho. No Brasil, essa dinâmica remonta ao período escravista, no qual a força de trabalho era tratada como mercadoria, e não como sujeito de direitos. A subjetividade do trabalhador foi moldada e comprimida sob a lógica da propriedade, enquanto o léxico da produção, da posse e da servidão consolidou-se como linguagem hegemônica. Termos como “peça”, “braço”, “criado” ou “mão de obra” evidenciam essa gramática de desumanização, que atravessou séculos de organização econômica.




    A palavra “trabalho” adquire múltiplas camadas: de ato social e direito humano, converte-se em insumo, custo, fator de produção. Em termos etimológicos, parte da literatura registra que o termo “trabalho” deriva do latim tripalium, instrumento de tortura, o que já acena para a relação de dor e coação que “trabalho” carregou como conceito². Com o advento do trabalho assalariado, não ocorreu ruptura plena, mas continuidade adaptada. A terminologia adotada pela gestão organizacional contemporânea utiliza expressões como “colaborador”, “parceria” e “engajamento”. Sob a ótica da saúde do trabalhador, tal léxico pode mitigar a percepção da subordinação jurídica e das hierarquias funcionais. No contexto acidentário, essa padronização semântica tende a deslocar a responsabilidade pelo risco, apresentando-o como uma responsabilidade compartilhada, o que pode dificultar a identificação objetiva dos determinantes ambientais e organizacionais do agravo. Esse fenômeno tem impacto direto sobre a tipologia acidentária. A escolha das palavras determina o modo como o risco é reconhecido, como o dano é interpretado e como a responsabilidade é distribuída. Um léxico inadequado, marcado por expressões que deslocam o foco do empregador para o trabalhador ou que transformam agravos estruturais em fatalidades individuais, compromete a própria função da tipologia. Em vez de identificar nexos, esclarecer causalidades e ancorar proteções, a linguagem deformada cria zonas de sombra que favorecem o silêncio e a invisibilidade.




    Por essa razão, o estudo das categorias acidentárias exige, desde o início, a revisão do léxico que fundamenta o campo. Antes de examinar os tipos de nexo (lesão aguda, doença do trabalho, doença profissional, equiparações, entre outros), torna-se indispensável compreender o solo semântico sobre o qual essas categorias se assentam. Caso esse solo esteja contaminado por termos que banalizam riscos, ocultam responsabilidades ou infantilizam o trabalhador, a própria tipologia se torna instável.




    Assim, esta obra inicia seu percurso pelas palavras. O objetivo não consiste em eruditismo desnecessário, mas em preparar o terreno para uma reconstrução conceitual sólida. Ao compreender o modo como a linguagem colonizou o mundo do trabalho, o leitor percebe que nomear corretamente é condição para interpretar corretamente e, portanto, para proteger corretamente.




    1.2 O vocabulário como instrumento de poder




    Na literatura clássica da sociologia das organizações, diversos autores analisam como as empresas produzem ideologia interna para orientar a percepção e a subjetividade dos trabalhadores2. O ponto de partida é simples e perturbador: a empresa moderna não se limita a comandar tarefas, prazos e procedimentos; ela também comanda modos de pensar, formas de sentir e maneiras de interpretar o próprio lugar no mundo do trabalho. O poder organizacional não é apenas material; é também simbólico e linguístico.




    A organização constrói um vocabulário próprio, cuidadosamente desenhado para mascarar a assimetria estrutural entre capital e trabalho. Não se trata de mero estilo de comunicação, mas de instrumento de gestão política. Ao substituir “empregados” por “colaboradores”, “chefes” por “líderes”, “problemas” por “desafios” e “metas impostas” por “propósitos compartilhados”, o discurso empresarial suaviza conflitos, obscurece a subordinação jurídica e produz a impressão de reciprocidade. A linguagem passa a operar como filtro pelo qual o trabalhador enxerga a realidade organizacional.




    Um dos eixos centrais dessa ideologia é a noção de “participação”. A retórica gerencial insiste em afirmar que o trabalhador é “parte da equipe”, “parceiro” ou “colaborador”, como se existisse paridade entre quem detém o poder de mando e quem apenas o sofre. Esse vocabulário, ao mesmo tempo sedutor e enganoso, cria uma ilusão de igualdade, atribui ao trabalhador corresponsabilidade simbólica pelos resultados, mas não altera o desequilíbrio real de poder. A hierarquia jurídica permanece intocada, ainda que recoberta por palavras de tonalidade afetiva.




    Esses estudos evidenciam que a organização moderna controla não apenas a ação do trabalhador, mas também o seu imaginário. O discurso corporativo é projetado para buscar adesão emocional, promover a internalização de normas, enfraquecer a crítica e naturalizar as hierarquias. Sob esse ponto de vista, a empresa bem-sucedida é aquela que, além de obter tempo e energia, consegue obter também consentimento. A linguagem deixa de ser veículo neutro de informação e converte-se em instrumento de dominação simbólica.




    Essa dominação não se exerce apenas por ordens explícitas, mas por formas sutis de reinterpretação da realidade. Conflitos passam a ser chamados de “ajustes de rota”; sobrecarga de trabalho transforma-se em “compromisso com resultados”; obediência hierárquica aparece como “engajamento com a missão”. Termos como “família empresarial”, “nosso time” e “nossa missão” contribuem para reorganizar o sentido de pertencimento, reconfigurar valores e moldar subjetividades, de maneira funcional aos interesses do capital. Ao redefinir o vocabulário, a empresa redefine também os limites do pensável e do dizível no interior do processo produtivo.




    É nesse quadro que a crítica a expressões como “colaborador”, “doença ocupacional” ou “acidente típico” ganha densidade. Elas não são apenas escolhas infelizes de palavras, mas componentes de uma arquitetura discursiva que opera para diluir a responsabilidade do empregador, empobrecer a compreensão dos riscos e deslocar a causalidade do ambiente de trabalho para o indivíduo. Antes de reconstruir conceitos, torna-se necessário desmascarar o vocabulário que os distorce.




    1.3 As palavras que adoecem: ocupacional, típico, colaborador e profissional




    As escolhas vocabulares não são neutras. No campo da saúde do trabalhador, certas palavras operam como dispositivos de deslocamento de responsabilidade, de apagamento do conflito entre capital e trabalho e de naturalização do risco. Entre elas, destacam-se quatro vocábulos recorrentes, que serão aqui examinados como verdadeiras palavras viés: “ocupacional”, “típico”, “colaborador” e “profissional”.




    A seguir, cada uma delas é analisada em subitens próprios, evidenciando o modo como interferem na compreensão jurídica, epidemiológica e política do gênero acidente do trabalho.




    1.4 A locução “doença ocupacional”




    A locução “doença ocupacional” constitui síntese ideológica que desloca a responsabilidade pelo adoecimento do detentor do meio de produção para a própria vítima, sustentando raciocínio anacrônico e incompatível com o marco jurídico contemporâneo. Não se trata apenas de expressão envelhecida; é categoria conceitualmente inadequada diante da organização moderna do trabalho.




    O mascaramento da responsabilidade (viés pró empresarial). O núcleo problemático dessa locução está em sua autonomia artificial em relação ao empresarial. O adjetivo “ocupacional” sugere que a simples ocupação causa a doença, como se o adoecimento decorresse de essência abstrata da atividade, e não da forma concreta como o trabalho é organizado, comandado e controlado pela empresa.




    Figura 4: Palavras que adoecem
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    Se fossem utilizadas, com precisão, expressões como “doença empresarial” ou “doença industrial”, ficaria evidente que o dano surge do modo como o processo produtivo é conduzido, e não de um atributo ontológico da função desempenhada. A escolha de “ocupacional” produz consequência política direta: gera a percepção enganosa de que o empresário é vítima tanto quanto o trabalhador, inviabiliza discussões sobre culpa ou dolo e naturaliza o risco como algo inerente à ocupação.




    Trata-se, além disso, de anacronismo histórico. A ideia de “ocupação” provém de mundo pré-industrial, descrito por Ramazzini no século XVIII, em que o artesão era dono de suas ferramentas, controlava o ritmo da produção e arcava integralmente com os riscos de seu ofício. Importar essa lógica para o século XXI, em que o trabalho constitui processo organizado, dirigido, financiado e controlado pelo empregador, configura distorção conceitual grave.




    A inexistência legal (léxico antijurídico). O termo “ocupacional” não encontra amparo na Lei nº 8.213/1991. Sua persistência decorre, em grande parte, de descuido despretensioso, de preguiça mental, de ignorância doutrinária ou de viés ideológico, nunca de fundamento jurídico.




    A legislação define, de maneira técnica e precisa, apenas duas categorias de adoecimento:




     Doença profissional (Tipo II): produzida pelo exercício do trabalho peculiar à atividade.




     Doença do trabalho (Tipo III): adquirida em função das condições especiais em que o trabalho é realizado.




    Mais à frente esses tipos serão aprofundados. O léxico coerente com a matriz constitucional é inequívoco: saúde do trabalhador, doença do trabalho e doença profissional, e não “ocupacional”.




    1.5 A falácia restritiva: “acidente típico”




    A expressão “acidente típico” constitui outra aberração conceitual, que reduz indevidamente o campo de análise, distorce a epidemiologia e não possui respaldo jurídico na Lei nº 8.213/1991 nem no Decreto regulamentador n.º 3.048/99. No detalhe, nem nas IN do INSS (atualmente em vigor a IN 128/2022) há previsão de acidente típico. Essa denominação está apenas no layout eletrônico exigido pelos sistemas do governo. O documento físico (papel) foi oficialmente extinto pela Portaria SEPRT/ME nº 4.334/20214. A forma de envio é pelo eSocial (Evento S-2210)5 ou pela CATWeb6, depende do tipo de segurado e de quem está comunicando. Quadro as seguir, resume:




    Quadro 5: Acidente Típico só existe no formulário do eSocial e da CAT-Web




    

      

        

          	

            Quem emite


          



          	

            “Formulário” Padrão


          

        


      



      

        

          	

            Empresas


          



          	

            eSocial (Evento S-2210). O sistema de folha da empresa envia os dados diretamente para o governo.


          

        




        

          	

            Doméstico / Segurado Especial


          



          	

            eSocial ou CATWeb (sistema online do INSS/Gov.br).


          

        




        

          	

            Sindicato / Médico / Autoridade / Segurado


          



          	

            CATWeb (o sistema gera um documento para impressão após o preenchimento online).


          

        


      

    




    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    Segue quadro resumo para preenchimento da CAT apenas, e tão somente, para esses três tipos de acidente do trabalho como se fossem apenas essas as hipóteses acidentárias. Essa restrição expressamente contraria a lei, cuja tipologia acidentária está classificada em oito tipos.




    Quadro 6: Quadro Resumo: Tipos de CAT (1, 2 e 3) conforme eSocial e CAT-Web




    

      

        

          	

            Código


          



          	

            Classificação


          



          	

            Definição Rápida


          



          	

            Campo “Data do Acidente”


          



          	

            Campo “Local do Acidente”


          



          	

            Ponto de Atenção


          

        


      



      

        

          	

            1


          



          	

            Típico


          



          	

            Acidente súbito ocorrido durante o trabalho ou a serviço da empresa.


          



          	

            A data exata em que o fato ocorreu.


          



          	

            Geralmente Estabelecimento da Empregadora (ou de Terceiros, se externo).


          



          	

            É obrigatório informar a hora exata (minuto preciso) da ocorrência.


          

        




        

          	

            2


          



          	

            Doença


          



          	

            Doença profissional ou do trabalho (desencadeada pela atividade).


          



          	

            Data do Diagnóstico Médico ou do Início da Incapacidade (o que ocorreu primeiro).


          



          	

            Estabelecimento da Empregadora (onde a exposição ao risco ocorreu).


          



          	

            O preenchimento do CID-10 e do Agente Causador é crucial para provar o nexo.


          

        




        

          	

            3


          



          	

            Trajeto


          



          	

            Acidente no percurso residência <-> trabalho (ou vice-versa).


          



          	

            A data exata em que o fato ocorreu.


          



          	

            Via Pública (Rua, Avenida, Rodovia).


          



          	

            Válido independentemente do meio de transporte (carro próprio, ônibus ou a pé).


          

        


      

    




    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    O uso disseminado de “acidente típico” concentra a atenção apenas no evento agudo, violento e traumático, aquilo que quebra, corta, fratura ou sangra. Essa escolha é arbitrária e reproduz visão antiquada do trabalho, como se o único dano relevante fosse o súbito, imediatamente visível.




    Essa eleição de fragmento da realidade gera múltiplos problemas:




     vazio legal, pois o termo (típico) não aparece na Lei nº 8.213/1991, nem no Decreto;




     colapso estatístico, porque, se aplicado literalmente, “típico” seria aquilo que mais ocorre e, em muitos setores, o que mais ocorre não são traumas, mas dorsalgias, transtornos mentais ou distúrbios por sobrecarga;




     viés de classe, já que o termo perpetua lógica em que apenas os danos do trabalhador manual são reconhecidos, enquanto agravos silenciosos ou não traumáticos permanecem invisibilizados.




    A tipologia correta: o gênero e os oito nexos. O intérprete contemporâneo precisa dominar a estrutura do gênero “acidente do trabalho”, que não se esgota no evento agudo. A análise atual se organiza pelos oito nexos técnicos, que compõem a tipologia completa dos agravos regulados pela Lei nº 8.213/1991.




    Assim, o antigo “acidente típico” deve ser corretamente referido como nexo técnico por lesão aguda (Tipo I), e a análise do risco deve contemplar todos os Tipos I a VIII, incluindo doenças profissionais, doenças do trabalho, concausas, equiparações ficto administrativas e o negativo.




    Figura 5: Vocabulário como instrumento de poder.
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    1.6 O engodo retórico: “colaborador”




    A palavra “colaborador”, embora difundida no discurso empresarial, não é neutra. Ela opera dentro do mesmo campo de mascaramento ideológico que sustenta as expressões “doença ocupacional” e “acidente típico”.




    A relação de emprego é juridicamente definida pela subordinação: o empregador dirige, controla e fiscaliza o trabalho, enquanto o trabalhador executa sob direção. O termo “colaborador” simula igualdade inexistente, como se houvesse parceria, horizontalidade e corresponsabilidade. Esse vocabulário produz, pelo menos, três efeitos principais:




     viés de paridade, pois sugere simetria entre capital e trabalho que não existe;




     neutralização da responsabilidade, ao diluir o papel do empregador como organizador dos fatores de risco;




     mascaramento etiológico, ao deslocar a origem do dano do processo produtivo para o indivíduo, como se o problema estivesse na atitude ou na motivação do “colaborador”.




    Nesse cenário, o adoecimento tende a ser lido como falha pessoal, falta de engajamento ou dificuldade de adaptação à “cultura organizacional”, em vez de ser analisado como expressão de riscos ambientais, organizacionais e psicossociais. O termo “colaborador” apaga a condição de trabalhador subordinado e reescreve a cena do trabalho como se fosse espaço de voluntariado entusiasmado.




    Para a análise jurídico previdenciária, essa escolha lexical tem efeitos concretos: enfraquece a percepção de vínculo de emprego, dificulta o reconhecimento da responsabilidade empresarial e enfumaça a leitura do nexo entre processo produtivo e agravo à saúde.




    1.7 A palavra que apaga o sujeito: “profissional”




    A expressão “profissional”, tomada isoladamente, não é problemática. A Constituição consagra a liberdade de exercício profissional, a legislação fala em “doença profissional” e a própria técnica previdenciária depende desse adjetivo para caracterizar o Tipo II. A distorção não está no vocábulo em si, mas no lugar que ele passa a ocupar quando substitui deliberadamente as palavras “trabalhador”, “empregado”, “servidor”, “trabalhadora”, “empregada” ou “servidora”.




    No discurso gerencial contemporâneo, “profissional” aparece como substantivo neutro, descolado da relação de emprego e da materialidade das condições de trabalho. Fala-se em “atrair profissionais”, “reter profissionais”, “profissional que não entrega resultado”, como se o vínculo jurídico fosse irrelevante e a centralidade da relação se deslocasse para atributos individuais: competência, resiliência, engajamento, atitude. O trabalhador deixa de ser sujeito de direitos e se converte em portador de competências negociáveis no mercado.




    Essa escolha lexical produz, pelo menos, três consequências relevantes:




     individualização da responsabilidade, pois os agravos à saúde são lidos como falha de “perfil profissional” e não como expressão de riscos organizacionais;




     esvaziamento da categoria trabalho, já que desaparecem do horizonte os elementos centrais da relação de emprego: subordinação, jornada, salário, poder diretivo;




     neutralização política, porque o conflito entre capital e trabalho é recoberto por vocabulário que remete a estilos de carreira, desenvolvimento pessoal e “empregabilidade”.




    Nesse quadro, o adoecimento deixa de ser efeito de um processo produtivo para se tornar, no imaginário institucional, consequência de “fragilidade profissional”. Em vez de investigar turnos, metas, ritmos, exposições e omissões empresariais, a análise recai sobre “maturidade emocional”, “inteligência relacional” ou “ajuste de propósito”. A palavra “profissional” converte-se em dispositivo de culpabilização subjetiva e de desresponsabilização empresarial, sobretudo em temas sensíveis como assédio, sobrecarga e sofrimento mental.




    A ambiguidade estratégica: profissional de quê e para quem. Quando se fala em “postura profissional”, raramente se está discutindo qualidade técnica do trabalho prestado; quase sempre se está exigindo aderência acrítica à cultura organizacional e às decisões empresariais. O adjetivo “profissional” se torna sinônimo de silêncio diante do risco, tolerância à violação de direitos ou aceitação de metas incompatíveis com a segurança. “Ser profissional”, nessa gramática, é não problematizar a forma como o trabalho é organizado, mesmo quando essa forma produz adoecimento.




    Sob a ótica da tipologia acidentária, essa ambiguidade gera, pelo menos, dois efeitos concretos:




     fragiliza a notificação de agravos, porque trabalhadores evitam registrar adoecimentos com medo de serem vistos como “pouco profissionais”;




     dificulta o reconhecimento do nexo, já que a narrativa institucional tende a atribuir o dano a traços de personalidade ou a supostos “déficits de profissionalismo”.




    A tarefa do intérprete que atua com saúde do trabalhador, prevenção e responsabilização é recuperar o vocabulário que reintroduz a materialidade do trabalho na análise. Isso significa nomear claramente os sujeitos e os lugares da responsabilidade: empregador, empresa, estabelecimento, trabalhador, empregado, servidor. Nos contextos jurídicos, técnicos e de vigilância em saúde, a palavra “profissional” deve ser utilizada com parcimônia e sempre com qualificação clara (profissional de saúde, profissional da educação etc.), evitando que substitua a categoria “trabalhador” ou o vínculo de emprego que estrutura a relação.




    1.8 Oito nexos técnicos e o mandato lexical inegociável




    Diante desse conjunto de problemas históricos, jurídicos, epidemiológicos e éticos, o uso das locuções “doença ocupacional”, “acidente típico”, “colaborador” e o emprego substantivado de “profissional” como substituto de “trabalhador” deve ser definitivamente abandonado. A precisão conceitual não constitui mero exercício acadêmico; representa fundamento de proteção social, de clareza causal e de justiça no âmbito do trabalho.




    Em síntese, o mandato lexical inegociável que se propõe nesta obra pode ser assim condensado:




     evitar as expressões “doença ocupacional” e “acidente típico”, substituindo-as pelos termos previstos na Lei nº 8.213/1991: acidente do trabalho, doença profissional e doença do trabalho;




     abandonar o uso de “colaborador” como sinônimo de trabalhador, por sua função de mascaramento da subordinação e da responsabilidade empresarial;




     restringir o uso substantivo de “profissional” nos contextos de análise de risco, epidemiologia e responsabilização empresarial, priorizando “trabalhador”, “empregado” ou “servidor”, conforme o caso;




     adotar de forma sistemática a tipologia dos oito nexos técnicos (Tipos I a VIII) como matriz analítica do gênero acidente do trabalho.




    Quadro 7: Oito nexos técnicos da tipologia acidentária (visão geral simplificada)




    

      

        

          	

            Tipo


          



          	

            Nexo técnico


          



          	

            Ideia central


          

        


      



      

        

          	

            I


          



          	

            Lesão Aguda


          



          	

            Quando um evento súbito no trabalho causa lesão imediata que gera incapacidade.


          

        




        

          	

            II


          



          	

            Doença Profissional


          



          	

            Doença causada pelo tipo de atividade econômica da empresa que organiza o trabalho.


          

        




        

          	

            III


          



          	

            Doença do Trabalho


          



          	

            Doença causada pelas condições especiais em que o trabalho é realizado.


          

        




        

          	

            IV


          



          	

            Excepcional


          



          	

            Situações em que a lei reconhece, de forma restrita, doenças fora das listas habituais.


          

        




        

          	

            V


          



          	

            Ficto-administrativo


          



          	

            Casos em que a lei equipara juridicamente certos eventos a acidente do trabalho.


          

        




        

          	

            VI


          



          	

            Concausal


          



          	

            Quando o trabalho não é a única causa, mas participa de forma relevante no adoecimento.


          

        




        

          	

            VII


          



          	

            Epidemiológico Previdenciário (NTEP)


          



          	

            Reconhecimento do nexo pelo excesso de casos em certos ramos de atividade econômica.


          

        




        

          	

            VIII


          



          	

            Negativo


          



          	

            Situações em que se afasta o nexo por critérios jurídicos, apesar da incapacidade existir.


          

        


      

    




    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    Estes oito nexos formam o alfabeto básico da tipologia acidentária. Na Unidade II, cada um deles será detalhado em sua dimensão jurídica, epidemiológica e previdenciária. Por ora, basta ao leitor guardar a ideia essencial: o gênero acidente do trabalho abrange todo o conjunto de lesões e doenças relacionadas ao processo produtivo, organizadas nesses oito modos de vínculo entre trabalho, agravo e responsabilidade.




    1.9 O artesão, o profissional e o profissional liberal




    A compreensão rigorosa do termo profissional3 no campo da saúde do trabalhador exige recuperar sua genealogia. O vocábulo, hoje usado de maneira quase automática, carrega uma história que revela a transição entre duas formas radicalmente distintas de organização do trabalho: a lógica artesanal, centrada na autonomia integral do trabalhador, e a lógica capitalista, marcada pela fragmentação técnica e pela concentração do comando nas mãos do empregador. Não se trata apenas de transformação econômica, mas de uma mutação semântica, política e jurídica7.




    No universo feudal e pré-capitalista, sobretudo nas corporações de ofício estudadas por Thompson4 e Sennett5, o artesão detinha a totalidade do processo produtivo. Ele decidia o que produzir, quando produzir e como produzir; definia qualidade e preço; possuía suas ferramentas; e assumia, sozinho, o risco de seu ofício. O risco, nesse ambiente, era próprio e autoimputado, inseparável da autonomia técnica e econômica do artífice. Chamava-se profissão ao saber exercido de modo soberano, e não a uma categoria de subordinação6.




    O capitalismo dissolve esse arranjo. A manufatura e, depois, a fábrica instauram o fracionamento do processo de trabalho. Como descreve Marx7, ocorre a subsunção real do trabalho ao capital: o operário perde o domínio do método, do ritmo, da finalidade e dos instrumentos. A gerência científica analisada por Braverman8 aprofunda essa ruptura ao separar concepção e execução. Os verbos essenciais do trabalho - o que, quando, quanto e como - deixam de ser conjugados pelo trabalhador e tornam-se prerrogativas exclusivas do patrão. O risco acompanha essa transformação: já não é fruto da escolha do artífice, mas da forma como o processo é organizado pela empresa. O trabalhador não cria o risco; ele é exposto a ele.




    É nesse ambiente que surge a figura moderna do profissional subordinado. O termo, ao contrário do que sugere, não é herdeiro do artesão, mas sua negação histórica. Aplicado ao empregado, ele simula autonomia onde há subordinação, atribui ao indivíduo aquilo que pertence ao processo empresarial e mascara a origem estrutural dos riscos. Seu uso, nesse contexto, converte-se em instrumento de invisibilização: transfere simbolicamente para a pessoa o que deriva, juridicamente e tecnicamente, da organização do trabalho.




    Quadro 8: Um guia de correção técnico-jurídico
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    A etimologia aprofunda o paradoxo. Profissão, do latim profiteri, designava o ato de declarar publicamente um saber, algo que pressupunha domínio sobre o como e o quando fazer. No trabalho alienado contemporâneo, o empregado já não professa nada: apenas executa comandos. A manutenção desse vocabulário funciona como armadilha ideológica, preservando o prestígio simbólico da autonomia artesanal ao mesmo tempo em que encobre a perda real de controle sobre o processo. O termo transforma-se em oxímoro8 jurídico quando aplicado ao subordinado, que não possui autoridade técnica nem gerencial sobre o trabalho que realiza.




    A exceção parcial a esse quadro é o profissional liberal, que preserva traços do artesão: autonomia técnica, clientela própria e responsabilidade direta sobre seus métodos. Ainda assim, mesmo essa categoria sofre, cada vez mais, processos de proletarização ao ser incorporada a grandes estruturas corporativas. Apenas nesse caso, porém, o vocábulo profissional mantém inteligibilidade histórica. No trabalho subordinado, seu uso é inadequado e enganoso.




    O problema atinge seu ápice quando o termo é utilizado para deslocar o risco. Expressões como risco profissional produzem o efeito de atribuir ao indivíduo danos que, em sua essência, derivam do modo como o empregador organiza a atividade econômica. Essa lógica remete ao mundo artesanal descrito por Ramazzini, no qual o risco era, de fato, inerente à arte exercida autonomamente. No capitalismo, porém, a causa do adoecimento não está na profissão do trabalhador, mas na forma como o processo é dirigido, financiado e controlado pelo detentor dos meios de produção.




    Figura 6: Risco do ofício ao risco imposto
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    Alain Supiot9, jurista francês, argumenta que a subordinação jurídica é a contrapartida da segurança. Se o trabalhador entrega sua liberdade (subordinação), o empregador deve garantir sua segurança. A semântica de “colaborador” ou “profissional autônomo” (na pejotização) visa quebrar esse pacto: quer-se a subordinação do empregado, mas com a alocação de riscos do artesão.




    Daí a correção conceitual indispensável: no léxico técnico-jurídico da saúde do trabalhador, profissional é aquilo que pertence ao empregador, e não ao subordinado. O risco profissional é risco do processo; risco da empresa; risco do titular da organização. Doença Profissional (Tipo II) é peculiar à atividade econômica da empresa; Doença do Trabalho (Tipo III) decorre das condições especiais por ela impostas. Em nenhuma hipótese o risco nasce da pessoa. Ele nasce do processo.




    Figura 7: Palavras que adoecem
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    Quando se fala em “risco profissional”, a frase não descreve risco da pessoa, mas risco:




     do processo;




     da atividade econômica;




     da empresa;




     do titular da organização.




    Assim, o léxico técnico correto deve sempre reafirmar:




     Doença Profissional (Tipo II) é a doença peculiar à atividade econômica - portanto, peculiar à empresa que organiza essa atividade, não ao empregado.




     Doença do Trabalho (Tipo III) deriva das condições especiais impostas pelo empregador.




    Em qualquer hipótese, o risco pertence ao empregador, jamais ao subordinado. Restituir esse sentido ao vocábulo significa devolver ao léxico sua função: nomear corretamente para revelar corretamente; revelar corretamente para proteger corretamente.




    Quadro 9: As 4 figuras em perspectiva.
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério.




    1.10 A Colonização Semântica e o Mascaramento do Risco




    A crítica léxica apresentada no texto (“profissional” como máscara de subordinação) é corroborada pela teoria crítica do direito. Ao utilizar o termo “Risco Profissional” ou “Doença Profissional”, a linguagem jurídica e corporativa cria um nexo causal imaginário entre a atividade em si e o dano, ocultando a responsabilidade de quem organiza essa atividade.




    Bernardino Ramazzini10 (Séc. XVIII): Ao analisar o adoecimento dos artesãos, o nexo era direto: o ourives adoecia pelo mercúrio que ele mesmo manipulava em sua oficina. O risco era inerente à arte (profissão).




    No contexto capitalista, o operário não adoece apenas pela natureza da tarefa, mas pela intensidade, ritmo e condições impostas pelo empregador. Chamar isso de “risco profissional” é uma estratégia ideológica para naturalizar o infortúnio, sugerindo que o dano é um “efeito colateral inevitável da profissão”, e não um resultado da exploração da mais-valia. A Metamorfose da Subordinação: Da Proletarização da Elite à Pejotização da Base




    A análise da figura do profissional no capitalismo contemporâneo revela-se incompleta sem o enfrentamento do fenômeno da fragmentação jurídica da classe trabalhadora. O cenário atual não denota apenas uma mudança nos modos de produção, mas sim uma sofisticada engenharia semântica destinada a implodir a proteção social. O movimento configura-se como duplo e convergente: de cima para baixo, observa-se a proletarização das profissões liberais clássicas, que perdem sua aura de autonomia artesanal; de baixo para cima, verifica-se a falsa empresarialização do proletariado, a converter operários e entregadores em empreendedores de si mesmos. Em ambos os casos, o objetivo permanece único: a transferência absoluta do risco do empreendimento para o indivíduo que vende sua força de trabalho.




    Historicamente, o profissional liberal - o médico, o advogado, o engenheiro - figurava como o último refúgio da lógica do artesão. Protegido por um saber especializado e pela posse de seus meios de trabalho, tal profissional mantinha certo domínio sobre o como e o quando fazer. Contudo, a voracidade do capital financeiro derrubou essa muralha. Ocorre, na atualidade, o que a sociologia do trabalho denomina proletarização do profissional liberal. O médico, antes soberano, vê-se transformado em peça intercambiável dentro de grandes redes hospitalares. Sua autonomia técnica encontra-se cerceada por protocolos de custo-efetividade; seu tempo é cronometrado por metas de produtividade; e sua remuneração, travestida de honorários, guarda a natureza alimentar do salário.




    O mesmo fenômeno atinge a advocacia de massa e a engenharia corporativa. O advogado associado, inserido em estruturas tayloristas de fábricas de processos, não detém a visão do todo jurídico, ocupando-se de fragmentos repetitivos da demanda, submetido ao controle draconiano do timesheet - o relógio de ponto da era cognitiva. Embora ostente o título de sócio ou consultor, a realidade laboral desse indivíduo é marcada pela subordinação estrutural e pela alienação do produto de seu trabalho. A doença que o acomete - o Burnout, a Síndrome de Cronos, a ansiedade generalizada - não deriva da nobreza e peso da profissão, mas da exaustão típica da linha de montagem, agora transposta para o escritório climatizado. Ao mascarar essa relação de emprego sob a roupagem societária, a organização se exime da tutela acidentária e se desvincula dos transtornos mentais.




    Se no topo da pirâmide a autonomia é erodida, na base ela é simulada de forma fraudulenta. É neste ponto que o cinismo da Pejotização se revela com maior crueza, atingindo o trabalhador manual clássico. Ocorre a metamorfose do operário em Pessoa Jurídica, exemplificada tragicamente na figura do soldador, do eletricista ou do pedreiro coagidos a constituírem-se como Microempreendedores Individuais (MEI). A fraude mostra-se gritante: o soldador MEI comparece à fábrica no horário determinado pela chefia, utiliza a máquina de solda, o gás e os insumos da contratante, e obedece a ordens diretas de produção. Contudo, juridicamente, é tratado como uma empresa prestadora de serviços.




    O estágio final e mais perverso dessa lógica localiza-se na chamada Gig Economy9, a economia de bicos mediada por plataformas digitais, simbolizada pelos motoristas de aplicativo e entregadores. Neste cenário, a subordinação humana é substituída ou complementada pela subordinação algorítmica. O capataz deixa de ser uma pessoa física e torna-se um código opaco que define rotas, preços, punições e bonificações em tempo real. A plataforma vende a ilusão do parceiro ou do empreendedor, mas exerce um controle sobre o processo de trabalho mais rígido e onipresente do que qualquer supervisor fordista do século XX11.




    Tal cenário de precarização encontra terreno fértil na atual jurisprudência da Corte Constitucional brasileira. O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF12 nº 324, firmou a tese da licitude da terceirização em todas as etapas do processo produtivo. Essa orientação expandiu-se drasticamente com decisões em Reclamações Constitucionais que cassam decisões da Justiça do Trabalho reconhecedoras de vínculo empregatício de médicos e advogados. Mais recentemente, o movimento atingiu seu ápice com a fixação do Tema 1.389 de Repercussão Geral10, sob relatoria do Ministro Gilmar Mendes13.




    Essa postura da Corte Constitucional acaba por legitimar a Pejotização como modelo de gestão hegemônico, validando a forma contratual em detrimento da primazia da realidade. A consequência mais nefasta dessa engenharia jurídica reside na supressão integral da tutela acidentária. Para estes trabalhadores - do médico pejotizado ao entregador uberizado -, ocorre a exclusão do regime protetivo da Lei nº 8.213/1991. Embora juridicamente a emissão da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) possua natureza meramente declaratória, a barreira imposta pelo não reconhecimento do vínculo de emprego gera um obstáculo prático intransponível na via administrativa. Ao deslocar a relação jurídica do campo trabalhista para o cível-comercial, o infortúnio laborativo é rebaixado, na prática processual do INSS, a acidente de natureza comum ou a patologia difusa, natureza não relacionada ao trabalho.




    O impacto na esfera de direitos do trabalhador mostra-se devastador, não pela falta do documento em si, mas pela descaracterização do nexo técnico que garante o acesso à espécie acidentária. O segurado acaba sendo empurrado para o nexo negativo (Tipo VIII) ao receber auxílio por incapacidade temporária de natureza comum (código B-31) pela excludente da categoria, no caso contribuinte individual, ao invés de segurado empregado. Essa manobra retira do trabalhador as garantias materiais exclusivas da tutela acidentária, tais como a estabilidade11 provisória de doze meses no emprego (artigo 118 da Lei nº 8.213/1991) e a manutenção dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) durante o afastamento.




    Dessa forma, a validação da Pejotização e a expansão da Gig Economy - chanceladas pela suspensão nacional do Tema 1.389 - não apenas ocultam estatísticas; elas operam uma revogação fática do Direito Acidentário. Ao transformar o empregado em empresa ou parceiro, o contratante exime-se da responsabilidade objetiva e do custeio dos riscos ambientais do trabalho, privatizando no corpo do indivíduo os prejuízos de uma atividade econômica cujos lucros permanecem concentrados. A restituição da verdade - com a afirmação da subordinação onde ela de fato existe - impõe-se como condição sine qua non para que a tutela acidentária alcance quem efetivamente produz a riqueza e suporta o risco gerado pela organização do trabalho12.




    Em suma, seja no consultório médico proletarizado, no canteiro de obras pejotizado ou na motocicleta do entregador uberizado, o fio condutor permanece o mesmo: a apropriação dos verbos de comando pelo capital e a devolução dos substantivos de risco ao trabalho. A insistência em rotular tais relações como parcerias entre profissionais autônomos configura estratégia ideológica para desconstruir o Direito do Trabalho e esvaziar o Direito Previdenciário.




    Figura 8: Pejotizado e o uberizado - desproteção acidentária
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    1.11 O Custo da “Modernização”: Sangria Fiscal e Ocaso da Justiça Social




    A validação irrestrita da pejotização e das formas atípicas de contratação pelo Supremo Tribunal Federal - cristalizada na suspensão nacional determinada pelo Ministro Gilmar Mendes (Tema 1.389) - transcende o debate sobre a liberdade de contratar. Sob a ótica macroeconômica e institucional, tal jurisprudência inaugura um ciclo de renúncia fiscal não legislada e promove uma reengenharia constitucional silenciosa que esvazia a competência da Justiça do Trabalho. Não se trata apenas de validar contratos, mas de desfinanciar o Estado Social.




    1.12 A Implosão da Base de Custeio (O Rombo Previdenciário)




    O impacto mais imediato da tese que autoriza a conversão maciça de empregados em Pessoas Jurídicas incide sobre o financiamento da Seguridade Social. Estudos de auditoria fiscal apontam que a migração da relação de emprego (CLT) para regimes tributários simplificados (como o Simples Nacional ou o Lucro Presumido para prestadores de serviço) gera uma perda de arrecadação estrutural que compromete a solvência do sistema.




    A Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil - ANFIP14 alerta historicamente para o impacto das desonerações. Ao substituir a folha de pagamentos - sobre a qual incide a cota patronal de 20% e o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) de até 3% - pela nota fiscal de serviço, o Estado renuncia a sua principal fonte de custeio. No modelo pejotizado, a contribuição previdenciária muitas vezes se dá sobre a base de um salário-mínimo (via pró-labore fictício), enquanto o restante da remuneração é pago como distribuição de lucros, verba isenta de tributação previdenciária.




    Projeções baseadas em dados do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos - DIEESE15 indicam que a generalização da terceirização e da pejotização pode reduzir a arrecadação previdenciária em dezenas de bilhões de reais anuais. Um estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA16 sobre a desoneração da folha já demonstrava que políticas de redução de alíquota não geram os empregos prometidos, mas sangram os cofres públicos. Com a decisão do STF, essa “desoneração” deixa de ser uma política pública temporária e torna-se uma elisão fiscal institucionalizada: empresas de alto faturamento livram-se do encargo de 20% e do financiamento do risco acidentário, transferindo a conta dos benefícios (que continuarão a ser pagos) para o Tesouro e para a sociedade. Cria-se, assim, um déficit artificial, fabricado pela jurisprudência, que servirá de justificativa para futuras e mais severas reformas da previdência.




    1.13 O Esvaziamento da Competência Constitucional da Justiça do Trabalho




    No plano institucional, a postura da Corte Constitucional, liderada em diversas reclamações pelo Ministro Gilmar Mendes, opera uma mutação constitucional redutora do artigo 114 da Carta de 1988. Ao cassar sistematicamente decisões de magistrados trabalhistas que, baseados na prova dos autos e no princípio da primazia da realidade, reconhecem o vínculo de emprego em contratos fraudados, o STF retira da Justiça do Trabalho sua prerrogativa funcional básica: a análise fática.




    A doutrina crítica, representada por juristas como Jorge Luiz Souto Maior e Valdete Souto Severo17, denuncia esse movimento como uma tentativa de extinguir a Justiça do Trabalho “por inanição de competência”. Se o contrato civil possui validade absoluta, independentemente da subordinação existente no mundo dos fatos, o Juiz do Trabalho torna-se um mero homologador de rescisões ou um gestor de verbas residuais. A Reclamação Constitucional passa a funcionar como um recurso ordinário de terceira instância, utilizado pelas grandes corporações para saltar a análise de provas do TST e obter uma chancela cível no Supremo.




    Esse esvaziamento não é apenas procedimental; ele elimina o freio de contrapesos que impedia o dumping social. Sem uma Justiça do Trabalho apta a declarar a fraude, o mercado de trabalho tende a uma corrida para o fundo (race to the bottom), onde a pejotização deixa de ser exceção para virar a regra de contratação, inclusive em atividades de risco elevado. O resultado é um Estado que arrecada menos, gasta mais com saúde pública e benefícios assistenciais, e não dispõe de ferramentas jurisdicionais para conter a exploração predatória do trabalho humano.




    1.14 A Pertinência Acidentária: O Vínculo como Pressuposto da Tutela




    Impõe-se, por fim, estabelecer a conexão nevrálgica entre essa arquitetura jurídica de precarização e a teoria dos nexos acidentários objeto desta obra. A digressão sobre a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o colapso do custeio previdenciário não constitui desvio temático, mas alicerce indispensável para a compreensão da infortunística contemporânea. A validação da pejotização e da uberização não representa apenas uma derrota trabalhista ou fiscal; ela opera a aniquilação do pressuposto fático da proteção acidentária.




    Ao retirar o trabalhador da categoria de segurado empregado e convertê-lo em pessoa jurídica ou parceiro, o sistema jurídico torna inócua a discussão técnica sobre os tipos de nexo (Típico, Doença ou Concausa). Sem o reconhecimento do vínculo de emprego, o acidente de trabalho sofre uma morte burocrática antes mesmo de ser analisado medicamente. O soldador pejotizado que inala metais pesados ou o entregador acidentado na via pública deixam de ser um problema da Segurança e Saúde do Trabalho para se tornarem, na ótica distorcida do sistema, vítimas de um infortúnio civil ou de um risco empresarial autoassumido.




    Cria-se, assim, um cenário de higiene estatística artificial. Os índices oficiais de acidentalidade tendem a cair, não pela melhoria das condições ambientais ou pela redução dos riscos biomecânicos, mas pela exclusão jurídica das vítimas. O Estado passa a enxergar um mercado de trabalho limpo e seguro, enquanto o Sistema Único de Saúde (SUS) e a Assistência Social absorvem silenciosamente a legião de inválidos produzida por essa modernização.




    Portanto, para o intérprete dos nexos acidentários, o desafio não se limita mais a provar que a doença veio do trabalho (nexo causal); o desafio premente torna-se provar que a empresa que adoeceu é, na verdade, um trabalhador despojado de direitos. A compreensão da fraude do vínculo revela-se, assim, a etapa zero da tutela acidentária. Sem enfrentar a barreira da pejotização, qualquer tentativa de enquadramento nos nexos técnicos - seja o Tipo I (Traumático) ou o Tipo II (Doença) - resta frustrada, empurrando a vítima, compulsoriamente, para o Nexo Negativo (Tipo VIII), o limbo onde o trabalho mata, mas a lei não reconhece o cadáver.




    1.15 Da Medicina e Engenharia de Segurança do Trabalho à Saúde do Trabalhador




    O Paradigma Obsoleto: A Subordinação ao Fator Econômico (Direito Privado) Antes da promulgação da Constituição da República de 1988 (CRFB-88), o regime prevencionista brasileiro era estritamente celetista, alicerçado no Capítulo V da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Nesse contexto, a Medicina do Trabalho e a Engenharia de Segurança funcionavam como tecnologias de gestão da força de trabalho, orientadas pela racionalidade Taylor-Fordista.




    Sua razão de ser era salvaguardar o fator econômico: garantir a higidez do processo produtivo e manter o operário “apto” para assegurar alta produção e baixo absenteísmo. O trabalhador, nesse modelo, era reduzido a um mero “fator de produção” - daí o termo “do trabalho” adjetivando a medicina e a engenharia. Tratava-se de um objeto dissociado de sua dignidade, cuja proteção visava evitar prejuízos ao capital, e não a promoção da vida.




    A Ruptura Constitucional: O Obsoletismo Jurídico e Científico A CRFB-88 promoveu uma notável ultrapassagem de paradigmas. O constituinte originário, de forma deliberada, não recepcionou a ordem jurídica anterior quanto à nomenclatura dos ferramentais prevencionistas. A decisão de abandonar os termos vigentes na CLT é manifesta no inciso XXII do Art. 7º: em vez de silenciar (recepção tácita) ou repetir “Medicina e Engenharia do Trabalho”, a Carta Magna elegeu as normas de Higiene, Saúde e Segurança como os novos vetores de proteção.




    Essa escolha resultou no obsoletismo jurídico e científico das disciplinas clássicas. Elas perderam sua primazia como ferramentas jurídicas autônomas, cedendo lugar a um conceito mais robusto. A ausência das expressões antigas no texto constitucional não foi omissão inocente; foi opção consciente. Se desejasse conservar tais disciplinas como referências normativas, o constituinte as teria citado. Não o fez. O resultado é inequívoco: o Capítulo V da CLT sobrevive como registro histórico e regulamentar, mas a matriz conceitual migrou da esfera estrita do Direito Trabalhista (privado/contratual) para o Direito Sanitário (público/social).




    Figura 9: Da Medicina e Engenharia do Trabalho ao Campo Sanitário do Trabalhador
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    A Ascensão da Saúde do Trabalhador (Direito Público/Sanitário). Sob a égide da CRFB-88 e em conformidade com a Lei Orgânica da Saúde (LOS), a saúde do trabalhador adquire conotação dialética e integra-se ao campo dos Direitos Sociais, tratando a saúde como “cláusula pétrea”. O foco desloca-se do corpo individual (apto/inapto) para o ambiente, para a organização do trabalho e para os processos produtivos.




    Nessa nova fase, o trabalhador resgata o polo ativo da relação: deixa de ser objeto de intervenção médica para tornar-se sujeito de direitos. Impõe-se a premissa crucial de que a saúde não pode ser delegada ao patrão, nem restrita ao consultório médico, mas deve ser encarada sob a perspectiva da Saúde Coletiva e da valorização da subjetividade operária - reconhecendo o saber do trabalhador sobre o seu próprio ofício como ferramenta de diagnóstico de riscos.




    O Novo Foco: Prevenção, Humanização e Interdisciplinaridade A nova ordem jurídica impõe a humanização do trabalho e o reconhecimento do nexo causal ampliado entre trabalho e saúde-doença. A causalidade deixa de ser imputada ao “ato inseguro” (culpa da vítima) e passa a recair sobre os determinantes sociais e tecnológicos do risco gerado pela empresa.




    Reconhecendo que o tema Saúde do Trabalhador “vai muitíssimo além da seara dessas duas importantes disciplinas” (Medicina e Engenharia do Trabalho), esta sistematização interdisciplinar sugere a urgência de uma revisão curricular e terminológica. Propõe-se a adoção de títulos mais aderentes à realidade constitucional, como Engenharia e Medicina Prevencionista do Meio Ambiente do Trabalho.




    Tal mudança não é apenas semântica, mas vital para que os especialistas incorporem a autoridade dos novos referenciais sanitários: vigilância epidemiológica, participação social, combate à monetização do risco e a transformação real dos processos de trabalho. A migração do modelo celetista para o sanitário significa, em última análise, que a defesa da vida no trabalho deixou de ser um problema de contrato entre patrão e empregado para tornar-se uma questão de Saúde Pública.




    Figura 10: Bem protegido - o trabalho
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    Evidencia-se, nesta transição, um antagonismo teleológico fundamental. A ‘velha taxonomia’, consubstanciada na Medicina e Engenharia do Trabalho clássicas, servia precipuamente aos interesses do Capital, operando como tecnologia de manutenção da força de trabalho para assegurar a continuidade da produção. Nela, a saúde era tutelada sob a ótica da utilidade econômica. Em oposição, a ‘nova taxonomia’, estruturada no campo da Saúde do Trabalhador, coloca-se a serviço da Cidadania. Ao deslocar o eixo de proteção do lucro para a dignidade humana, este novo modelo reconhece a saúde não como insumo produtivo, mas como direito social inalienável, elevando o trabalhador da condição de recurso fungível ao status de sujeito político constitucionalmente protegido.




    Figura 11: Bem protegido - a saúde do trabalhador
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    Figura 12: Esquema da fundamentação histórica
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    Fonte: ALBUQUERQUE-OLIVEIRA, Paulo Rogério. Infográfico produzido com apoio de inteligência artificial (NotebookLM). João Pessoa, 2025. Arquivo digital.




    1.16 Caixa de Interação do Capítulo 1




    RESUMO DO CAPÍTULO Este capítulo denuncia a “colonização semântica” do mundo do trabalho, demonstrando como o vocabulário hegemônico (“colaborador”, “doença ocupacional”, “acidente típico”) atua como instrumento de poder para mascarar a responsabilidade empresarial e naturalizar o risco. A obra propõe uma higiene lexical rigorosa: substituir o termo “ocupacional” (que remete ao ofício do artesão) por “profissional/do trabalho” (que remete ao processo produtivo do empregador) e abandonar a falácia do “acidente típico”, adotando a Tipologia dos Oito Nexos. Nomear corretamente é o primeiro passo para proteger corretamente.




    UMA CURIOSIDADE Você sabia que a origem etimológica da palavra “profissão” (profiteri) significava “declarar publicamente um saber”? No modelo artesanal pré-capitalista, o artesão dominava todo o processo e o risco era, de fato, “do ofício”. No capitalismo moderno, o trabalhador perdeu esse domínio, mas o vocabulário empresarial manteve o termo “profissional” para criar a ilusão de autonomia e transferir a culpa do acidente para o indivíduo, como se o risco fosse da sua “arte” e não da organização da empresa.




    VOCÊ SABIA? A expressão “Acidente Típico” não existe no texto da Lei nº 8.213/1991 e nem no Regulamento da Previdência Social. Ela é uma invenção burocrática que sobrevive apenas nos layouts de formulários (eSocial e CAT-Web). Usar esse termo reduz indevidamente o acidente de trabalho apenas ao evento traumático e sangrento, invisibilizando as doenças e os transtornos mentais.




    PARA APROFUNDAMENTO Para compreender como a linguagem molda a percepção do risco, recomenda-se o estudo da distinção entre Léxico (todas as palavras disponíveis) e Vocabulário (as palavras que escolhemos usar). Quando uma empresa impõe o uso de “colaborador” em vez de “empregado”, ela está manipulando o vocabulário para apagar a realidade jurídica da subordinação e a responsabilidade pelo risco.




    




    

      

        	2 Vocabulário é o conjunto de palavras efetivamente usadas por um indivíduo, grupo ou comunidade em determinado momento. É empírico, situacional, contingente. Está ligado ao uso real, às palavras que circulam, aparecem, desaparecem. Pode ser limitado (vocabulário de um trabalhador, de um médico, de um juiz). É pessoal ou grupal. Em resumo são palavras que um grupo usa. O Léxico é mais profundo e mais estrutural. O léxico é o conjunto de todas as palavras e sentidos disponíveis em uma língua, incluindo: significados, valores culturais, cargas históricas, usos possíveis, conotações ideológicas, campos semânticos. É coletivo, e não individual. Inclui sentidos explícitos e implícitos. É o repositório onde o vocabulário se abastece. É mais estável e mais amplo do que qualquer vocabulário pessoal. Em resumo é campo de sentidos que organiza essas palavras. O problema da proteção acidentária não está no vocabulário isolado (“típico”, “ocupacional”, “colaborador”), mas no léxico que lhes dá significado: um léxico que esconde hierarquia, desloca causalidade e dilui responsabilidade.





        	3 Entende-se por “taxonomia”, neste livro, a classificação operativa adotada por um sistema para organizar eventos, agravos, fatores de risco e vínculos jurídicos, com finalidade de registro, codificação, auditoria e decisão. No campo acidentário-previdenciário, a taxonomia pode ser meramente administrativa (campos e categorias de formulários e sistemas) ou propriamente normativa (categorias previstas em lei e regulamento). A confusão entre essas camadas produz erro material relevante: uma etiqueta de formulário pode induzir leitura restritiva do “acidente do trabalho”, eclipsando hipóteses normativas de doença profissional e doença do trabalho, bem como as equiparações legais. Assim, ao longo da obra, “taxonomia” é empregada como ferramenta crítica para distinguir classificação burocrática de enquadramento jurídico, preservando a coerência técnica do regime acidentário.





        	4 Art 1º A Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), de que trata o art. 22 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, será cadastrada exclusivamente em meio eletrônico: I - pelo eSocial, na forma estabelecida no Manual de Orientação do eSocial (MOS), disponível no sítio eletrônico do eSocial na internet, a partir da obrigatoriedade do evento S-2210 para o emissor da CAT, nos seguintes casos: a) o empregador, em relação aos seus empregados; b) o empregador doméstico, em relação aos seus empregados domésticos; e c) a empresa tomadora de serviço ou, na sua falta, o sindicato da categoria ou o órgão gestor de mão-de-obra, em relação ao trabalhador avulso; e II - para os demais autorizados à formalização do documento, exclusivamente pela aplicação disponível no sítio eletrônico da Previdência Social, nos termos do disposto no § 2º do art. 22 da Lei nº 8.213, de 1991. https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/seguranca-e-saude-no-trabalho/sst-portarias/2021/portaria-seprt-no-4-334-cat-eletronica-fim-da-cat-fisica.pdf





        	5 Evento S-2210: #19, tpAcid, cat, Tipo de acidente de trabalho.Valores válidos: 1 – Típico; 2 – Doença; 3 - Trajeto https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/leiautes-esocial-versao-s-1-3-cons-ate-nt-04-2025-rev-26-08-2025/index.html/#evtCAT





        	6 No portal oficial do CATInternet (para sindicatos, médicos, segurados ou quem não tem eSocial), a informação sobre o acidente ser “Típico” ou de “Trajeto” é definida no campo: “Tipo do Acidente” (Campo 28).No formulário online, este campo é um menu de seleção obrigatório onde você deve escolher entre as opções: Típico, Doença e Trajeto. https://cadastro-cat.inss.gov.br/CATInternet/faces/pages/cadastramento/cadastramentoCat.xhtml





        	7 Etimologicamente, ‘profissão’ deriva do latim profiteri (pro = diante de + fateri = falar/confessar), significando ‘declarar publicamente’. Na origem, o profissional é aquele que tem voz para declarar sua arte e assumir seus votos perante a sociedade. O uso do termo para designar o trabalhador subordinado - que, na divisão taylorista, perdeu o direito de ‘falar’ sobre o próprio trabalho e apenas executa ordens mudas - constitui uma contradição semântica que mascara a perda de autonomia.





        	8 Oxímoro (ou oximoro) é uma figura de linguagem que consiste em reunir, numa mesma expressão, palavras de sentidos opostos ou contraditórios. A intenção do oxímoro é criar um efeito de ironia, absurdo ou revelar uma verdade complexa através do choque de ideias. Exemplos clássicos do dia a dia: “Silêncio ensurdecedor” ou “Ilustre desconhecido”. No texto a expressão “Profissional Subordinado” é um oxímoro (ou “oxímoro jurídico”) porque ela une dois conceitos que são inimigos mortais: Profissional: Aquele que professa, que tem autonomia, que domina o saber (herança do artesão). Subordinado: Aquele que obedece, que é comandado, que não tem autonomia (realidade do operário). A contradição: Ao chamar um empregado que apenas obedece a ordens de “profissional”, o sistema cria um oxímoro: sugere que ele é “um autônomo sem autonomia” ou “um mestre que obedece”. Essa contradição lógica é o que permite culpar o trabalhador pelos riscos: finge-se que ele tem o poder do profissional, quando ele tem apenas a submissão do subordinado.





        	9 A expressão Gig Economy (do inglês gig, gíria musical para apresentações rápidas ou “bicos”) refere-se ao modelo econômico baseado em contratos de curto prazo ou tarefas freelance, operados majoritariamente por meio de plataformas digitais (crowdwork ou work on-demand via apps). Embora frequentemente eufemizada sob o termo “Economia do Compartilhamento” (Sharing Economy), autores críticos como Ricardo Antunes denunciam tratar-se de uma nova morfologia da exploração do trabalho, caracterizada pela “uberização”: um processo global de informalidade onde a subordinação jurídica é substituída por uma gestão algorítmica e a proteção social é eliminada. Nesse modelo, a plataforma se autodefine como mera intermediadora tecnológica para se eximir dos custos do trabalho (incluindo o SAT e a emissão de CAT), transferindo integralmente os riscos da atividade para o trabalhador.





        	10 O fenômeno da pejotização chancelado pelo Judiciário provoca a erosão da base de custeio da Seguridade Social, eliminando a contribuição sobre a folha e o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT). A manobra gera ainda uma distorção insanável no Fator Acidentário de Prevenção (FAP), pois bloqueia a concessão do benefício acidentário (B-91) pelo INSS, empurrando o segurado para a espécie comum (B-31). Isso permite que empresas ocultem sua sinistralidade real e socializem os prejuízos de atividades de risco com o Estado, independentemente da emissão ou não da CAT, visto que esta não possui natureza constitutiva de direito.





        	11 Curiosa Estabilidade. Contrariando o senso comum de que a estabilidade provisória do acidentado no emprego é de natureza trabalhista, tem-se que esse instituto – estabilidade – decorre da lei previdenciária ( art. 118, da Lei nº 8.213/91). A estabilidade é concedida a todo o segurado da Previdência Social que sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses a partir da cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente. Por esse direito, fica vedada a despedida arbitrária ou sem justa causa do empregado acidentado urbano ou rural pelo seu empregador, sob pena de ter de indenizá-lo com valor igual ao da soma dos salários decorrentes do período da estabilidade. O artigo 118 diz: O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do Auxílio Incapacidade Temporária Acidentário - B91 (antigo auxílio-doença acidentário), independentemente de percepção de auxílio-acidente. Da análise do texto, depreende-se que a garantia de emprego de 12 meses ao empregado acidentado no trabalho somente ocorre após a cessação do auxílio–doença acidentário. Se houver a concessão de Auxílio Incapacidade Temporária - B31 (antigo auxílio-doença comum), a estabilidade não será devida. Inexistindo afastamento do empregado, em virtude de acidente do trabalho, por mais de 15 dias, não há direito ao B9, e, não sendo concedido este, não haverá estabilidade.





        	12 A validação da pejotização (Tema 1.389/STF) engendra o colapso da lógica atuarial do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT). Ao converter empregados em Pessoas Jurídicas, suprime-se o recolhimento da Cota Patronal e da tarifação de risco. Ademais, tal prática sabota o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), pois o infortúnio do trabalhador pejotizado é processado administrativamente como benefício previdenciário comum (B-31), e não acidentário (B-91). Uma vez que a caracterização do nexo técnico pelo INSS independe da emissão da CAT - documento de natureza meramente declaratória e epidemiológica -, a fraude reside na desvinculação formal que impede a concessão da espécie acidentária, externalizando os custos da infortunística para o fundo comum da sociedade num fenômeno de autêntico parasitismo previdenciário.
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